
PROPOSICAG ESGOTADA
flVOf d.VtleVif hnediatamenle à

St\J. de Avulscs.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 506, DE 1991

(DO Sr. Nilson Gibson)

Dispõe sobre a liberdade d~ manifest2t;ão do pensamento e

informacão e dá outras providências.

NacIonal, nos tHfJJO~ do~ arts. 13'. paráQrafo ú."'lico e 138

Constiluir;go f'eceral.
do

" COMISS/iO DE CONSTITUICM E JlJSTlCA E DE RED~CM - ART.

,4. 11)

o CONGRESSO NflC10NAl decrela:

TÍTULO I

DAS DISPOS1ÇO(S PRELW1NARES

CAPÍTULO I

Da LibeJ cade de t":ani festação do FenHnento e de Infor(f,açãc.

Art. lQ r livre toda e QualQuer manifestação 00

pensamento, a criação, a expressão e a lrlformação! sob QlJalouer

fOJll'Ia, processo ou veículo, observêdo (, disposto na Constitui·

Câo Federal e nesta Lei.

Art. !:l E \-eaada toda e QI.'J!quer ct>nSUJa de ....ótu~

reza política, .1deológlça ou artísticô.

Art. 3P OS meias de cc-r.lu~icação social não pode".

direta Ou indIretamente, ser objeto de ronopólio ou ol1gop61io.

Art. llQ As unicas lirr.itaçôes possíveis aos lT,eios

de comunicação Soc1al são 8S clCpIessamente elencadas neste d1

plom~ legal, consistindo os meios de defesa garantidos à pe.ssoa

e à família contra: as programações ou propagandas perrdciosas

estabelecidos no art. 220, § 3R, II da ConstItuJclJo federal.

F-DréÍgraft.t único. la!!. lirnJlaçõe~ ~;o lIrlt-ntadas

pelo~ pTinciplos po~to~ prdo art. 221 da Con~Utuiçi;CI r"deral.

Art. ~p Na vlg~nda de estado de sítio, IJCJderão

ser lomadas medJdas e:';C'l?pclenaJs Que restrinja", a ljb~rdade de

imprensa, radlodifu!:lão f televisão:

1 - suspens~o oa publicação e circulação, no ter~

rltório nacionel, de livros, jor~a.l.s e outros perJódicos;

II - apreensão, pela autoridade policial, de quais

quer impressos;

III - limitação do horário de funcionamento de emis

soras de rádio e televIsãoj

IV ~ suspensão da veiculação de programas de radio
e televisão a.o vivo, t1rograma.s de enlrc;vi~t35, 31é/ll daQueles

não classificados COf:lO livres na forma do 3ft. 32,

§ }O Tais medidas"'t;omente poderão ser tomadas se

os meios de comun.lcação elencados neste artigo estiverem sendo

ria:"'1050S à manutenção da ordem interna, a critério do? Congresso

§ 2t As ~irr.itaç:êes à libercade e~ cOIf'ur:cação n~o

éltinç;irão a cifL..sio de I>10nunciamentos de paI1.,",er-otô:es efetua_

dos em suas C"!'BS Legislativas, desde que liberados pelas res

pectivas Mesas.

CAPITUI.D li

Oo~ C"n<.e llos

I - "meio!; de comunicDçào scclôl", todas as toulas

de C1jru~ão d~ lT\ani(e5taç~o do per,!'amento e da informação, dest!

-.a.dos a levar a outrem Qualquer tipo de comunicação;

J I - "serviços de radiodi rus);o", as moda) idades de

~ervjços de telecomunicações .destinados à tI ansmi ssào de sons

ou de sons e imagens, Por ondas. radIoelétricas, para serem dir!:

ta e l.lvremenle recebidos pelo püblito enl geral;

111 - "emissora de rádio e televisão", a e'r<t:oresa que

flCplorar seniços de difusão de sons e sons e imagens, inclusi~

ve tele\'hão por assinatura.

IV _ empresa jornalística", aquela registrada com

a finalidade de pUblicar jornais e similares;

v - "agenciadoras de notírias", a~ empresas regis

tradas com a finalidade de divulgar notícias, fatos e reporta

gens;

vI - "oficinas impressoras", as empresas registra

dêls com objetivo de impressão de l.lvros, Jornais, revistas e d!
mais periódicos;

vIl - "cultura nacional", o trabalho artístico ou i!!
teleci:.<Jsl Qve retrato tJ nação brasileira em sua identidade hi~

tórica e ação alual t suas crenças, ideais, formas de expressão.

costum~s, criaçâo cientifica e tecnológica, que "'xpressem a he·

rança da sociedade;

VII] - "CUllUlil ttgionaI", o lIabalho artístico ou.

inteleC'tual Que ~e "dira â ld~nlidade regional, tetratanco:

usos, (C'stumr::s., m[.ldD!. ,!e ciiar, faler e viver ploauzJ!j[.l~ por

brasileiros da legj~ó o"lldt ~e locaJlla a l'missora QU~' o 9t'rar ,

ou a e("presa jornalística ou editora de livro~ que o (Iubl1car;

Ix - "cultura local" a dos eventos artísticos, cult~

r;1s Ol! joroalJstJcos vCGcrldo,õ. no trl!2 Óto vbr30gêr,cia do sinal

ela efills~oré. oe r'Ód!o e tele .. is50 e de suas repetJdotaS, Ou área

geográfica de lnfluéncia de publicações de livros e periódicos;

x -"produção local ou regJonal", a realizada n:'l re-
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glâo, CC'õ:\ pelo l:leÍlCJ5 ~O~ (cir'Quenta por cento) de Df-:.soal têc-

nico e i:rtístico lo!:.,] Ou regional, observado o inci!ô.O ante-

rior;

Xl - "produção cultural", toda produção ce teiedra

mõturgiê.. dança, [cIcIare, teiSltro, ópera, circo ~ v::!!edades.

"51":0":=''' e espelãculos 2rins, literatura, jornalisrr,o, :-:-.usica, .ci.
nemé!, c:ntura e QUéisquer out!âS f ClImas ce express~(I dê cultu

ra .

I :t. 7~ EQ'Jipé!2IT.-se, f·a qlJ!": couber, ~<:=2 os erei
t'JS ce~:a Lti, as produçc.~s fT:usicais, de cinema e u:i:t.o, bem

ccr:.Q as respEctivas prO-:::'Jlcrõ5, ãQS progrõmcS de .:-';::0 e tele-

vjs§o E res:JEctivós er.,;SSC'lêS.

ParáGrafo ur:ico. A parllClpação dessas pesscã5 JU

.rídicêS autorizadas se restringir'; ã contribuição de capjtal,

. sem direito jL; 'Joto, e não excederá trinta por cento do capi

tjL;} s::lcial.

Art. 17. E ... edad::l às empresas de radioCifusâo

n'énterern contratos ce assistênci2· tecrlÍca Com empresas éstrõ.!:!

geirãs, Quer a respeito de administração, Quer de ori~nt.é:ção.

§ 12 É rigoros<:mente proibido Que elTlpreSêS

trõr,géiras mantenham, Ou indiquem sEr"idores ou tecr,icC':, Que

õtL'ell', nas emp:e~cs de raciiodifusão.

§ 22 E defeso as empresas estrangeiras inttrferl

- r=m, s:lb QualquEr pretexto, de forma direta Ou indireta, na

Art. 82 TCtdo CiC;Lele que, no exercício da liberCé!- ... ida "dmjnistrati ... a ou na orientação das empresas de ródiodi-

de dE n=nifeslaç~o do pensamento, (Im dolo ou culpõ, comeler

ilícitc, fica obrigêdCt ;; repêrér os danos morais e r.ateriais a

que der causa, na forro,c CeHé! lei e, ~upletiv2niente, na da le

gis]açâ,o ci ... il e penal vigentt::_

J.:rl. 91' ( .. ~sr:guradv o dirr:it.v d~ !éspCJ~la, prv-

p(,r(ir... r'éll CIO <.or:lTo"'o, al{'lll da indeni.<tç~o r'or dtlr.~~ n!"lt'rjaJ, n,~

ral vu â in'é>gEn, éCélllelados.

1 ílULO J 1

DAS O',PR(SAS DE INrORMAçliO E RADlrJD!ruSA.O

Prt. 10. E livre a publicação e circulação de li·

vros jJeriódicos no território nêlcion21, saho se clan-

destir,os, COr,fvir.,e definição do art. 12G Oé Lei 6015, de 31 de

dezen,t'ro de 1973 - Lei dos Registros Públicos.

Art. 11. (livre a exploréçi;;o Ce ~n,presas C·.Je te-

r,ha~, por objt'to agenciamento de noticieS, registrada nos termos

do értigo ante~ior.

Art. 12. A explofêção de serviços Ce radiodifusão

c":pen'Je de conCessãCt, permissão Ctu autoriZêç30 "fio Poder E.ve

cutivCt, sej2 Cuõnto a outorga Ou renovaçiio, SE:jê Quanto ao can

ceJa:l·énlO.

Pé r';;";!' .ifo úr,ico. :.::!S atos do Fodt::r ExecutÍ'o'o serão

aor!."ci~oos P 'J CCtr,gresso Nacional, na forma do art. 223 da

Cor,stituiç~o FfCt'rél, ouvido o Con5e1ho de Corr,:....r.~cação Social.

::'r:. l~_ Co prõz·) d õ CClncess~c' cu ç,~rr;;!~s~o será

de Ge;: énos p2ra a; em.i.~~oras_de r2dio e de Quin~e anos pCira as

de te~e"is~c_

F'c:rágr2fo único. O CCin::elêõ;",ento de: concessão ou

perrr.iHão. antes de vencido o prazo, depence de decisão judici

al.

Afl.l/,. (r,~j'''~li'Jú dl· tlr;,<.il{"íro~ nilLrJ'- '.. 'J r'd'

t'ntll:;i1r1C'~· tlêi m<d~ dE' dE":' õl",(,'.. d ~lu,'ril·d.,df' de en';lrt".i1'. jo.!.

('ôJí~lil"él~ ou de radiodifu~.i;:J.

fusão.

Art. 18. A vedação do artigo anterior nào élcan

ça a parte estrit.,mente artísticà da programação, e de õpare

lhar..ento técnico da empresa de radi,:,difus~o.

ATl. 19. (flt'rndlidÕf a (eJt'bldç~CJ de cvr.lJat,,!.. dt'

a~~.i~ti:ncia lfcnicCi CCJn, empre~a~ eslrar,gr:ilas. desdr: que a dUJ~

ç~to dto5 mr.'..I1,c",;; não ~u~ere seis n'(:!.e~ r: !.e refira, e,clusivamen

te, ~ fasr: dr:- inslalélçao e início de rur,cjO(,e,iIIr:r,t(l dt EquifJarr'e~

tos. máquir,as e todo o aparelhamento tecnico.

TÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS NORlEPOORES

CAPÍTULO]

Dos Criterios Constitucionais

Art. 20. São princípios norleadores da produção e

prog.õmação dos meios de comunicação social:

1 - preferencia a finalid;;.des educativas, artísti

cas, socia:s e informativas;

11 - pror.loção da cultura nacional e regional e estí

mulo produção independente que objetive sua divulgôção;

Jll - regionalização da prooução cultural, artísli

cõ e j'J!"nêlíslicô, conforme estabelecido nesta lei;

iv - respeito aos valores elicos e sociais da peso

soa e ca farr,ília, obedecidos os principios gerais estebelecidos

no Título 1.

Art. 21. Defender-se-á a pes~oa e a família - da

propaganda de produtos, práticas ou serviços nocivos à saude e

ao meio ômbiente.

CAPiTULO II

00 Atendin't',lo õús P1ir,(ípios

Arl. 22. [slimu!ãJ-!.~-c; Cl po",oc,-ão da cultur<l r,é;-

cas, di ... ulgar acontecimentos td~tciricos, ~reservar e conser"'Ci~

o palrimônio artístico, dandc"-c,,s Ci cor,ht(er às no ... as gerações..

F-';"l;;gr"'fo úroicCl. A l.>;C;vél dto requisito dv f:.~~

s~;éÍ P\igidn no ;:,~o do rt'gj~tlo da er;,~.orE·sa.

clonal a fim de colher e conservar ã~ mH,ifestações folc 1ôr i-

Art. 1S. Qs N(.prif:t21jO!. de em;H!."~as jcrr'ê!i~ti

Cé~ Ou ce r ..tjiodifus~o ~ão C'~ respo~l~á.eis (lor sUõ é:dnir'hlr~

r;~c e orientação intelectual.

Art. 16. É "edade a parliciOõçãC' de ~e~soõ Jurí-

d!cõ no cepital social dE pr.:plr:sa jorr,2Jística Ou dE ré<::iodi

f'.J~~o, exceto c de partido ooJilico Ou de socüO::õde cujc caf.'i.

lid per lenço E)clusÍ\'c E no:':!':'r,=lr.,~n~e <l brasileiros.

Art. 23. A emhso:a Que difundir mensalmenle prc-

dução independente que ·tratE: oe l~rr,a referido no artigo a"te-

r.ior g'Jialá de deduçªo de 5'ló (cinco ~or (ento) do Imposto

Penda ~obre o seu lucro trib .... tá"fl.

Art. '2ú. A pr·odutora indep~ndente Que se dediqL.~

à dil."..iiçação d~ cultura nacior,al e régior.al gozará de deduç~:'



de 10% (dez por cento) do llT,posto de Rer,o:ô sobre o lucro

auferir da obra questão.

C'_":' J - g natUJEZa da!> d;\'E-r~ÕE! t= e~PEtâcul05 ífL.t"ll~-

cos, bem C0"10 dos prograt""as de ráo:io, televisão e de f:lóS ce

vídeo;

§ lº Para goza:e" dE-s~E:s te~efícios e incenth'c!.

fiscais, as empresas produtoras deverão obter Atestado que es:~

cifiQue estar a prcgramitção enquadrada nCJS critérios de reg:o:-~

llzação e nacionalização past('\s nesta Lei.

11

:11

a fajll:a etár"ia a qUe se recor.,enda ou n~o;

§ 2" O AteEtaco j"encionódc r,o pa'r'ágrafa anter:c;

será expedido pelo mes.mo órgão do ~)(e':uLva encarregado de clé~

sificação indicativa dos. pragra~as. seml=:-e após paJecer do Cc

selho de Comunicação Social.

inadequaoõ e os n,:otivOs dessa oual:fic"õc~?

~rt. 31. Quanto à natureza, a I:'roç:amaç,;o de 1".:i

dia e tele\·is~o. as fitas de vídec. e as diversc.es e espetáculos

putolices clzssificam-se em:

Ari. 250. Gozarão do mesmo benefício fiscal Oc;'::o

às elldssoras no art. 23 a:. ressoa:. física:: ou jurídicélsQue rir'ór-::~

ar em PElo menos 5'0% (cinqüenta por cento) ca produção indf.pendEõ

te.

11

l1'Ius~cais;

repcrt 2ÇJens;

Art. '16. A (Jrodução cultural, artí!.-tica'~ jfJP'U-

lIstica será DJJCialn.ente regior1aliladél, r;aIa DJl:SeJví::J {.J~. UI~

t1Jmes e modo de vida da:.. diven.a~ partes do pah, aHr de (:flI!

cer car.,po de tJabalho paJa o artista e o t~u,i((J QUE' ~;~'I t~n'

;:lre~,~o à5 grandes redes nacionais.

tlrt. 27. A regionalilação. !>eguirá os ~e-g\dr,tE'~

1 V I i tÇ&O;

cor:·(~di a i

VI - tragédié:

parâmetros: v 1 I drnma;

1 - (:)( i biç§o de e~petáculo ao vivo de VIII - desenho ardn'ado:
ou daroca com arti5tas locai!:. Ou regionais, ao (I",enos C'JÕS '~I";;"€~

por mes;

11 - tJifu~ão de telr·tt:'ê1trto5 ou radjot~é1trc.~

abOldem assuntos rel;;tivos "os C('l~tuJ'l,es, C'(onteclllten·c.~ t,j'_tór}

cos ou folclore d" região ou JC'calidade, pp.}o J'I'er,os ç'.J~tr·. ve
zes por mês;

]X edutaUv('s;

XI

>:11

enlre atletas locais, ou em que estes p~rtiriDE:'m, ~er,;"Te

acont ete rem;
QUO xI I I

Iv - difusão de reportagens sobre os prú:jen,c.s lü-

cais, de medidas para desenvolvimento de' ben.-estal ~~,:::ié>l que

estejê"': sendo lO(l",adas pâra 5C'lu;ão da auesUio ce mor;::a, ;'-';:''3

Ia ao t""·enor car€'nte, /Ilel~loria das cúndições do ensir:. r:otE- xv I

ção ao meio elf'bicntE', cefesa do consulT.1cw!, di<lrian,e r
•• ,=.

se não for possível, ao menos uma vez por sen'ana.
OU,

xv 1t noticiários:

Parágrafo Únicl. Os jOIl"lais e demais Cfrj{~iCllS

conterão, obrigatoriamt'nte, seções ou colunas ~rÓPI:a!; pal";:, a~lQ~

degem dos acontecimentos, plobh:mas e s(\luções da reÇi:àD.

ArL 28. O respeHo .. os vêlores élico~ e sC'ci .. is

da pessoa e da f .. mília, estabelecIdo no art. 721, J\, da ("00$-

tituiçãCl fedl"Jal, (Hlsl:..lilá na (.l .. !:.~ili(.aç~(,J Jndjc<Jtiv<f t,·.ti:l

belecida df' éltOTdo ['l,n, l·~ta lei.

tÍTULO tv

DA ClASSlF IU.. ~l.'j lt~()!Ct..l IV""

CAP!IULO I

XV)! J ("Enlcos:

X1X dÓlr-ça:

l;");)o~içôes n:~;q ir .. s;

di ... {·t~.ijp: f- f::;.. f:~~(ul{,s fLl,lj("(I', jr,r !',::'~r. :.');' 1f-['rr,f~"~;;{1 lfl~"

~p:',1 "ld':.~ir.j(.éln~-~e t:'Il:

J j vreS;

Da!.. l imi t"ÇÕf::~

tlrt. 29. A~ linlitaçr..f::s aO!.. r.t~ios C(,n'ur.j("õ~~{;

social, rner,(:onadas na art. llr deo;,ta lE-i, sã" a~. tnd.éld<ls flf~~t(

Capítulo.

I1

;.1

11ft. 3a. O Poder [)'ecutivo irlslituil~ L rf;l·,!rjr.Õ!

do de Clas-:íflcação de diveT~>5es í:,jt:!icõ~ e de í)rc'lJrí::IT'<I~ de râ

dio e ~elevisão, cc..ntendo informações sotore:

------~----~-
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no artigo anterior, a prDgramação 1;1enclc'ló':Ja. itlcIU5-h'E' Sf'u!'-

"traJIleIs", oLe-decerá 05 ~·eguir,tE" C1it,,"rjo~. pclJâ vej("uJaçãa:

livres: E'T!l Qualauer htráIJO;

11 ir,adeQus.das para n:enores de dez ónos' após as

vir e- horas:

111 - inadequados para lT'el"OlE5 de cato~le arlOS; após

vintE' e du<ss horas;

IV - inadequados para men')res de dezesseis anos:

após as vinte e três. horas;

v - inadequados para menores de dezoito anos: en

tre vinte e qUétro horas e seis horas do dia seguinte.

§ 19 A~ t'nd~::.ori!~ dr: r';cjjú r,' t~j(· ... i~~o ',li" (lbrj

g8d;J~. a cumpli[ C1~ hurários d('ljrddD~ rir, CC'rtifi('ada df' Clél!.

sifícação.

§?~ AntE:'s OD inicio do élplt'~enlação de t.<:Jd<J PI.9.

grilmCl rf'fpril1o nos, jr'tí50~ 11 a v, as f'/fdssOras ~ão (}Lrjg"dél~

a alertar o Público sobre a pfoglanlaçâo Que será apJe5entada

a seguir.

Art. H. O Certificado de ClassificaçâlJ citiJrá,

com dizeres dt'~tacados, os progrélmas que apresenlarem tena dI;

n:.Jdez, sugestão do ato se)(ua} ou sua representação (',l'(JjjcHa,

violência, discriminação por questõe5 de sexo, idf?oJogiCt. H

ligião Ou raça, utilização e lráfjco de drogas) ou alJoldarem

questões não aceitas pela moral média viç;f'nte.

§ 12 Os programas Que aDJe~E'ntem violf.ncía Ou

qualquer forma de Oi5c:rifllinação de 91u005 sociais dev/?'rà() ... tp.n_

der os p: incipios postos no iH!.. 271 da COflstituição reót:ral.

§ 2º Quando houII'er atJord:::gE:ru de qu~stões p(rl~nd

em relação à nloral nltdia vigE:'lte, o programa ni;o poderei

ser liberado para menores de de2esseis anos.

§}º A aferição de éldeQu::lção au não à 1:\('a1 m~.

àia vigente será ft'ita pelo ôrQão corr'~flente do Poder EXEClJt.i.

vo, C'uvido o Conselho de Comunicação Social.

§ 49 No caso de programas ft'fer1do!> no c:ap,:.!. as

emí'5soras são obrigadas a alertar o pútdico, sobre o conteudo

da obra exjbida, antes do inicio, e em cada intE>rvalo comer

eLal.

Art. 35. As emissoras de rádio e televisão deve

rão cumprir os horários definidos no Certificado de Cla::.sifica-

ção, respeitélfldo o horóÍrj('l local de onelE: t1lJUllt'r él rH4;~çã(J do!>

sinai·s emitidos e D!- djvpr~o'5 fu~o~ horáritJ~ do rlaj~.

CAPÍTULO 11

DisPQsJções Gera]s

Art. 36_ São dispensados de classif.lcaçiio os pro-

gramas ao vivo, res'lCns.abiJizando-se o titular da empresa,

apresentador e a equipe de produção do Drograma pelos abusos

rometidos.

Art. }7. As fitas Oe vídeo deverão e)libir. no in-

võ!vcro, informação sobre a naturela da obra e a f<lira etária

a Que não se recomenda, conforme o Certiricado de Ela~~Hicação.

§ 19 Quando as fitas apre!>entarern o conteúdo dos

PJografTIas referJdos no art. jl.i, os dizeres destacados do Certi

ficado de Cl.bssificação deverão ser reD€'tídos no lnvólucro,

posição que facilite a leit.ura e identHicação.

§ 29 (resr.onsável o titular aa enlprf:'sa locadora

lJor abu,:-os I'c'{!letidos ef'! rplação à cl.?~si'icd~;jO pur f;:1>a etá

ria. Cabe; locadora edgir documf:nto ccn·o,obatàrio cC: idade do

nlenor e !>ô tntregar-lhe as filas (ujo ce:rtificado ate~tE' adeQtJ~

ção.

Alt. 38. Os responsáveis ç.ela<; diveJsõe~. espe:tá

culos e QuaisQver apresentações publicas deverão afj"..,r à entr!

da, em local bem visível e de fáci 1 aceSso, informaçãc dest~ca

da sobre a natureza e a faba etária a OU!õ" se destina, especiU..

cadas no Certificado de Classificação.

Art. 39. Os Certificados de Classifi' açâo serâo

putllicados no Diário Oficial da Urdão.

, f 1 UlD V

DA H[~r'OI~~ABJll[)AD( CIVIl l "[NAl

CAPiTUlO I

Do DjJtit'J de R~'..P0 ... ta

Alt. i40. r a~~.egurôd(j o dJr~llo de re~,po~tA:. pJO

pOTcional ao agravo.

Jlrt..(,1. O diltito deoIe~pCl~ta poderá consistir

1 - retratação,Pf'10 me-io da comunicação s.or:ial, e!

pre<;o:.a f> jrlE'qlJÍ\lOCa, da ofenSa veir.u}arj::l;

11 - utiJilaçJlO, tJelo C',=,I/1ir.r., ClJ 1l,('~rtIO f:!'>rúJç() r~'J

t!~(l';)(J qu<; o IPr-icl r1f' cOlllunicôr.;;'(J f':(l'l11~9f.~lJ, P:,f;:j \lr~ir.l/J~11 :.lJd

opini;:jo e defpo;.a contra a oferl<;i'I vr:ir.IJ1;:j11 ...

Art. ~? O (>,l'E'Tlí(io no I:jfl·jtfj (1 f: H's~,n",l;\ IF!-

"J/lt irj(J IJl'r :'lrJjo rq('pr I:].

PArágrafo uroiro. () '_'''érl:ício r1l··.·,(' l1ilr::tu dr;

df,1'jO plt.>!:.rll'!vE' (?m 30 dia':., COfltflrlú<; o;· (l."ll,! HII qll~ o oft'."fldin«

lf-~e clP",ció:t ~o falo.

CAPj UH O I r

Art. A'. o exercício do direito de resposta

dá pe1.a açào estabelecida nesta lei.

Art. 44. A citação será sen,pre por via postal

seguirá no mp.snrQ dia em Que houver o despacho Que a dr;oteiminar,

cometendo infração funcional grave o cartorário Que retardá-la.

PiH~glafo úrdco. O rélrtolátivQu(' u-lardélr a lita

C;ão pela via postal será itpenado com O dt:~(.;otlto d~ lnQ «l,/h lTj~.

ta avos} dI' ~eu~ ... t'n(inl(;r,LO~ pUJ dia d~ atra~o Que ti }E:f ~J(jVO

canu, afrol<t a!. !.n"'.Õ(·~ cl!:h,jr,j!,tlaliva~ (;,tdvt'j~.

Art. 45. Já na citação sera marcada audH-ncia pa-

ra cince' dJas é1PÔS a juntôda do Aviso de Pecebimt:-roto .. r;~ autos.

Art. til.. fi. defl"'!>a naderá ser oral.

Paragrafo único. Independentemente da Qualidade

do ll.utor será admissivel a exceção de verdade.

Art. 47. A audi~ncia a ser instaurada '.."!rá úrdra,

(Iào se admitindo sua nroflo9:Jl;ào.

fl.rt. AS. A prova te!>tcmurl~,al, Quando cat,ível, I i-

mitar-s!õ"·á a dUdS te~temur.hélS por parte.

Art. "9. r. adfll!ssívf'l a determinação lirrdnar do

exercício do cHreito de resposta.
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Art. 50. Aplicam-se, supletivamente. no Que cou-

berem, as regras do procedimento sumaríssimo.

§ 19 A determinação' de gravidade do dane

ficará adstríta ao poder discricionário do juiz.

moral---

Art.. 51. A Dpelaç50 interposta da sentença Que

julgar procedente a ação terá apenas efeito devolutivo, admi-

tir,do-se a 'elC.ecucão provisória.

Parãgrafo único. Sob:revindo reforma da dr-dsão p!

lo Tribunal, será permitido à titular do meio de comunicação

divulgar nOvamente a notícia ou programa e a deci5ão judicial

a respeila, alér.1 de :dulzar eçã('l !ndenilatória, se cabivel.

CAP fWlD 11 J

Da Reparação dos Danos e Penal idade!> por Abu!>05

SEÇAO J

Dos Responsáveis

fl!'i. 51. SErão sempre rC'spon5áve~s os tJtulares
ou dirigenU.s LIns er·p:-csas d~ r[ld~odifusão ou seus prepostos,

na medida em que as ofensas ou abuso!> cometicJos forer.l de sun e~

clusiva responsabi Udade.

I\rL 53. Trüttlndo-se de responsabilidade penal

a pena jamais passará da pessoa que diretamente cometeu o ílic!
to.

Art. 54. Para efeilo~ dó dzt<!i"Dintlçâo de reospons~

bilidade vedado o anonimato.

§ lQ Todo jornal ou per iÓdIco é obrigado a estam

par em seu cabeçalho o nome do diretor ou redator chefe, bem c.2.

filO indic:u D sede da adm1nistraçãCl e do estabelelImento gráfi.
co onde é impresso.

§ 22 Os programas de ladlodi fusão deverão exJbl r,

ao finalr o nOfile do respectivo diretor e produtor.

~ 3Q O diretor Ou r>r~nci"a1 responsável pelos pr~

gramas de radiodifusão, r'IéJnterâ 1!vro pró,H'!o ~ara registro dos

peseudônllÍlos, Que rub;,ic~rá em i.odô:. as páginas e exib!rll

juízo Quando for solicitado.

SEr,AD 11

Da Inden1zação

Art. 55. assegu!Dd::. D !r.den!::üçiic! por duna tnat~

rial, morêl! ou ~ lr.:agen.

Arl. 56. Havendo dé!no material, ou à in1ágel'll, Q lo!!'

denizélção ~er~ conpost:l do DDuracio CQlilQ p~rdêos e danoi., :lcresc.!

da do lucro ces!iente.

§ 2g A multa correspondente ao dano gIêvíssimo,

poderá, a critério do ju1gdoor, ser 3ume:ni.ada era até 10 (dez)

vezes.

Art. 58. As multas cominadas no artigo anterior

serão convertidas em tantos dias - multa quantos os dias de ve.!,

culação da notícia ou programação ofensiva.

Art. 59. A retratação do tJfensor pública e espon-

taneamente lI8nsr.,itidü h~\'Drá à anlic&r.~CJ das multas. pela met!

de.

SEçAo 11 J

Dos Ilícitos Penais

Arl. 60. Quando no eJfercício da liberdade de coll'l~

nicação e manifes.la-;:io do pen~&I,len,-o hou-,er pro.írica de ale. .:.lO:f!

nido corno crime ou cont.ravenr;ãú, punir-s.f.-iÍ cvn~vrm(; ~s l;!s Pg,
nais vigentes.

Art. 61. Os delitos elencados nesta lei somente

serão apenados com multa diâr1e, coriesflon,j.;;nl.~ <la n,<-ior s<llá

do mínimo vigente no oaís.

Art. 62. Divulgar noticias falsas DU truncar fa

tos verdade! ros causando:

- grave comoçAo social;

11 desconfiança no sister;'la bancàrio ou abalo de

crédito ele jnstituiçljo i1nar,ctllIa uU QUéJlq\,.cr pcsson fíS!CD ou
JurIdica;

III ~ prejuízo ao crédito da união, Estado. Distrito
Federal ou Muoicfpio;

IV • sensivel perlurbaçbo 1',13 colação do? m';rc~dorizs

e titulos mobiliários.

~: llplicação de 200 (duzentos) dias~multa.

Parágrafo único. Na lIlodal1dade culposa reduz.s!? .,

pena para 50 dias-mul ta.

(jtL 15!. rt':::1 proC.PJg<'f'd<. de.- Ç1uc:rro co di'.uJg"r
pro((:dJr..contos de guerrJlhl1,C' jncJt:H ao terrorJ!>mo.

('",na: f\pl~caçjo de ~DO ClJt::.:er,í.o!» dlz~-ntJHtI.

Parágrafo únIco. Se o dano for pr'Jt1cadc.

personalidade pwbl1ca ou que v!va cb d~'Ju~!Jat;<jo de su"

CI.. juiz aplicará filulta de 20' ("inte por cento) $obre ti

da ir'denl,i]çBo de \'i da .

cont rry

!ITI<1l)em •

valor

f\rt. til. f:J2er propaganda de orodutos que.ap~~ar

de nãe. proibIdos par3 cor,su;,o, puucren '::G:us~r d-;opendéf'lcla fl
!'.iC3 ou ps!qu!co.

~en.1; Apl!cação de 100 (cem) dias-multa.

Arl. 57. Hay,;-nClo tl~r,o DO!::I1, êI lnden!:!'9,;ão seuu~-

rá os seÇ)u!ntes pDrEmetro~:

1 - ao dano levíssimo, o juiz comini'lrá multa cor

respondente <I d~z v:;!!e.s o maJor sa~ário m!nimo vigente no Dais;

Ir - ao dano levei mulla de vinte vezes o lnaiar .sa·

Jario mínimo vigente;

111 - DO dLlno 9!3ve. multa de cioQüenta vezes o maior

salário míl"limo vigente;

IV - ao dano gr~vís51"'o, mul .. a de cem vezes o maior
salário mínimo vigente.

Ar\.. ôs. Och.a;: de: aUverUr, elõl propag.Jn(Jü dI!' t 2
baco, bE-bilJóls ólco:íiicr.s, !.grotó:d cú~, n~rn Cé"mcnl()~ e terüpl'ls

sobre os malefícios Qoe púdem adv1"r de seu emprego.

Pena: Aplicação de 100 (cer..) cJlôs-multll.

Art. 6,6. incitar, por qualQuec me}.:!, ~ depredação
do meio ôr.,!Jli!'ntE, caça e peSC3 de an!mals 5ilvestres.

Pena: Aplicac~o de :iOO (l[~,entos) d1.fls-multü.

Pa.rcígr8fo único. Ila tlodoÜlid"ade culpo~a, reduz-se
a pena pe la met<lde.
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Arl. ';7. Inci~a: prática cJ.= pr~conc.::itu OL. d1~

crirrinação elõ'l razão do sexo.

~~~: Aplicação de 3DO (trezentos) dias-multa.

Arl. ÓS. h.ecJlal8I'i'lent.e após ú .:ofErecimento da d5!

núncia, poder~o ser/cnut.::laII"II~nt~,recolhidos os eY.emp!::.res,ou

proibida a vciculaç50. d<3s cOlllunicar,ôes Cl-,e conU ... <:ren os ab!!

50S aqui el encados.

Ptlr:ígr<:lfo u"ico. f\pós o trilnsllCl em julgêldD da

senlenç<l condenatáricl serão destruídos ós e>:en.plares O,J cópic:.s

dessa .. obras ou propagandas.

1 flULO VI

Disposições Finais

Art. 69. P~rf;1anece'" elll vigor todas as disposições

penais ou administrativas Que se refiram aos abusos dos meios

de co~unicação na legls1aç~o específica sobre menores, defesa

do consumidor, meio ambiente e eleitoral.

Art. 70. À prática, indução ou incitaç'ão de dis_

crimioaçã') Ou preconceito de cor, raça. religião, etnia par

PJ"ocedéncia nacional, pelos "'eios de cOlJlunica ... ão soci.d, corre~

ponderão as penas previstas na lei 7716, de 5 de janeiro de

1969.

Ú pi~5en~e proJe..-o i balizado pelo ,J~€ndlnento DOS

princípios cor.sliluclonalrnente PQSl05. A sim, não p~rr.Jite a

cenSura, tr,as estabelece os meios lt.>gais de defesa da socieda

de e da família ao adotar o crltêrio da classificação Jrldica

Uva da programação por faixa etária.

Alzm cJi.5So, o r"rojeto abo12 os delitos de opinião

COr.lO l;;gisla.;ão pen31 .?:,lu..... t:genl...? Se r030 podê ha\-e'i' r?,:tri

ções à liberdade de manifestação do pensamento e informaçâo,

coma rela a Constituição federal, não pode haver penalid<:ldes

especiais paro:: D cCltegoriü dos jornalistas ou Q'J<lisQuer ou

tros titula.es t:os m~ios de cr...7J'lic<:.ç50 social. l~to se dá porque a sil'\-
I •

ples intenção de pcd!Uci) hgi5l<ltiv3 de: punir jb' cf djs.c.rimirl~

tôrla da classe dos. comunicadores, bem corno f~re ÓiH::1tO elenc!

do no art. 5 Q da ConstHuição.

Ao punir os abusos no exercício da liberdade de m.!

nifesta:çâo e inforr.lução, este projeto só emprega per.as dI: mul

tê em ütenção tO fato de QUE o delito de opirtlãú não ju~tJfi

ca o err·prego da pena pr1v.lltivtl de liberdade porque o autor não

é per ig050 ao convívio social. Mas, o rigor nas punições é de·

monstrado pelo alto valor Que alcançam as multas, inclusive es

tabelecidas em dias-multa.

o projeto tambér,j It:-sguarda a punição de lOdo fato

Que constitlla ~..r~ tipo penal autõnomo, Como a calúnia, i~

júria. é: difar.J.llçào, ::l cl1posição de r.lcnor a i!spetaculos ou pro

gramas que prejudiQuem sua formação moral.

de 1967.

Art. 71. Revoga-se a lei 5250, de 9 de fevereiro

Art. 72. Revogam_se as disp05i~3es em contrário.

publicação.

Art. 7::!>. Esta lei entra em vigor na data de sUa

Consagra-se, ainda, o princípio da personal ilação

O" penp;, Que é fror.talmenlE dC~ohedec1do na lf'gislaç50 ele Im_

prensa em vigor. Pois estabelece o odioso concei to da responsa

bilidade penal progressiva. Já Cesare Beccaria. nos Primórdios

do dJreito penal moderno. na obra "Dos delitos e das penas" es~

tabelecia Impossibilidade de a pena passar a outrem Que rlâo

criminoso. Mas.o Ora~11 ainda abriga em seu ordeniin,ento leI QU~

~ contrárIa a tão essencial direitol

USIIFICAÇAo

De há muito, mesmo antes d9 vigéncla da nova COfl~

Uluiçào rederal, é reclamo d~ toda a sociedade brasileira a

revisão da chamada "Lei de ImprensCl", quer por seu caráter 3,!!

toritário, quer PC'!:! lmprecldio de C(lnceH.:ls indisnutü·:elmen.

te subj~t:h'o~ QLe ~mDr;g'II;:O e QU~ dt:vam marg~r.l !I seu uso noli

ti co- ideal ôgi co.

Ao consagrar no art. 50 a liberdade de manifesta

ção do pensamento, vedando a censura. a Constituição federal

tornou a L.~i 5.250, d.? $) de ;~verei[o d.? '~~7. Quase Que com

pletamente inconstil.uclonal. Porém. tal !nconsi.ituc!onallúade

neo rol a·'.? ~ o!'C?ser,le cJ~~<: d:!'clt:rCld~, nerr. ho_ve lei QJC sub~

ti~Líss.? ;;l "lei d;; Impter.sa", Que ainda pelr.:aneCe em vigor,

inabstante fulminada pela inconstitucion~lidade.

BaslcalT"oen~e, o Ine5cnte projeto de lei visa à ad~

Quação de uma legislação sobre todos os meias de comunicação

ao disDOS:â lias. !.rts. ~:'O t '!,!! da ConstHuiõ,ão r(:d?~J - !,!!

cllJsive a~ r'Jc~nt.o::;. nOvidades ~~ r.'II~!r;Cldo como Cl TV po!' 3ss1n:e.

tur~, a loctl,:"ão do? fitas de vídeo_

Constjtuem também Jnovações inttQduliJas por esle

projeto: a punição rigorosa da incitação â discrindnação em ra

zão do sexo. às práticas terroristas e guerJilheiras, à depre

daç~o do r,e10 ~mb.l~nt1, b propag<..ndt: d~ s ...1J5~5nciêlS cDusadoras

de dependência físic~ ou psíquica.

P:Oj~lv regular.lan~a o cJi;eHo de resposl.a. esta

b~lecendo procedimenlo ágil para Jeiol. e.;:ecc1cio. sem afastar as

garantias do devido processo legal e da ampla defesa. Procura

torn!lr ef(?tJ"tl <: indenl:3ç50, ootadümc;r,tc P.?lo dilUO moral, est!,

belecelldo parSIlIc;tros hoje lnedstcnte!. p~rêl sua Ic:paração.

CDnclamo, pols, meus Nobres Pare~ a aprovarem

pres.ente projeto. Que é c:onsentâneo com a oriertl.ação constitu

cfon1! e a~encJe t ?cJClnos da flaç30 brtsil~lr~ de quts<:. t.rint<l
anos.
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Título ti

Capílulo I
l DOS DIREITOS [ DEVERES IrlDPIIDUAlS E COLETIVOS

ArL 5° Todo:; são igu~is p"r~nto õ lei. 52m distinção d2 quel
quer natureza. gorantindo-se aos brasiieiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabi!idadi: do direito à ,ida, i> liberdôde,
à igualdade, à, s~gurança e à propriedade, nos termos s2guintes:

I - homens e mulhéres são iguais 2m direi:05 e obriga
ções, nos termos desta Constituição;

11 - ninÇjuém será ohrigado a fa:er ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei;

UI - ninguém ser2 submetido a tortura nem a tratamento
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento. sendo vedado
o anonimato;

V - ~ assegurado o direito de re~pO$ta. proporcional a0
agravo. alérn da indenização por dallo material, moral ou a
imagem;

VI - é in,'io~ável a liberdade de consciéncia e de crença.
sendo as~egLiradoo livle exercicio dos cultos religiosos e garan
tida, na forma da lei, a pro:eção aos laceis de culto e a suas
liturgias;

\'11 - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internaç.bo
coletiva;

VIII - ninguém seriÍ pri\-ado d" direitos por motivo de
crença religiosa ou de convicção filosófica ou poiltica. salvo
52 as invocar pura oximir-se d~ obrig.õçào leg.õl a todo~ imposta
e reeusar-se a cunlprir prestaçiJO a!~ern,,'iYa. fIXada "m lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectu31. anistica,
cientlfica e de comunicação, independentemente de ceõlsura
ou licença;

,: - ~o ;nviola''':ij a in~r.lidúàc:. a ..,iÔJ privadõ. ó honró
c a imagenl di'~ ~'e~50õs. as.~egu(acjo o direito- a indcnizõçdo
pclo dano matuial ou mor~1 decorr"nte de sua vio/açao;

Xl - a ca:x:. e asilo invioliive! dO individuo. ningu~rn nela
r..oóendo pl.::n~tr(lr .>em cún~:::ntim":f1to do nl0radcr, 5ólvo c:rn
caso de nag,C'nte délito ou d~sastre, ou paru prestar socorro,
ou, durante o dia, por determinaçáo judicial;

XII - é inViolável o sigilo d.õ corr~spondi:nci" e das comu
ni.:aç6ês kk~Hõíicas,de dados c das comunicaçoes telefónic"s,
salvo. no últimu caso, por ordem judici~l. na" hipOl2S':'5 c na
form'a que.G lei e,tilb"lccer para fins de investigaçáo cri,ninal
ou inslruçao processual penal;

XIII. - é livre o uercicio de qualquer trahaiho, oficio ou
profiss3o, atendidos as qu~lifit:açõesprofls,ionaic qu,:, a I~i ;;sta
~Ieeer;

YJV - f: assegurado iI todo~ o at:esso ã inform,:,ção ~

re~9uardado o sigilo da fonte, qu"ndo n2t:es,ário ao e'·:ercício
profissional;

XV - é livre 3 locoriíoçáo no território n.::.cionalcro1 l(:lT'P:>
de p"-'. p,::dendo qualquer ;nssca, nos t~rmos d" lei, nele "ntrar,
~rmanEcerou dei" S<lir com 5E:US bens;

X\.ll - todos poder.1 r.::unir-se pacificarr,..:nt..:, .>cm arTilé..';,
em locais abert05 ~o r,úblico. ínc.=p.="dell!ome'-,lE: de autori
z.ação, desde qu~ não frusuem oul'a reunião anteriormente con
\'0::3d3 para o mesmo local, sendo ap"nas exigido prévio aviso
ã autoridade competente; .

. i:\~: \ é plw~ a lit.<.rdade d.= aS3cciaçilo p"ra f,115Iicito;.
vedada a de cariÍter paramiliti:lr;

X\~~I - a criaçao dê a~sociaçõ.=s o, na forma da :~i. a
do: ..::wç.·..:raLi ...·c:.s. irldcl .. .:ndenl de au\orização, send:> vedada a
intcrfcri:ncia es:<ltal em seu funcionemenlo;

Xl~ - a: 35so:iaço::. só podLrão ~cr ('orrlpL'l.=o(iE.r'-'=I\t~

Ci:~.Q!'.~(\3S ou ter suas Gt,I\'idcd~s suspznsas per d::cisào jud:cial.
c-'Jgind:::--:-", no prim2iro caso, o trtnsito ,:,m julgado;

xx - ninoubn poderá ser compelido a associai-se ou
a permanecer élssociado;

Xx] - as entidades associativas, quando expresXlmenle
autorilõdo5, iC:iYI lr:gi~;lnidêJdc pare:; representar seus filiados judi
cial ou extrajudicialmenle;

XXII - é garantido o direito de propriedad,,;

XXJII - a propriedade atenderá'a sua [unçao social;

XXJV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro
priaçilo por neces~idade ou utilidJde públi(a. ou psr inleresse
social, mediante justa e pr~vi~ ind~nizaçao em dinheiro, ressal
vadCls os c~sos previstos "esta Constituiçáo;

XXV - no caso de iminente perigo público, ~ autoridad~
competente poderá usar. de rJfopríedacie particulal. assegulôda
ao prO;)rlelarIO 1I1denlZaçao ulterior, se )louver dano;

XX\Il - a pequena propriedade rural. aSSi'11 definida em
lei, desde que trabaihadape!~famrlia. não será objr:to de penhor a
~ara pagamenlo de debltos decorrentes de sua atividade produ
uva, dlsponJo a lei $obre os meios de financiar o s~u desenvol
VImento;

XXVii - aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza
çáo, ~uhllcaçáoou reproduçáo de suas obros, lrallsmisslvel aos
hcrdeHos pelo tempo quI' a lei fixar;

XXVIII - são asseguredos, nos termos.da lei:

lJ) a proteçáo as partieipaç6es individUiJis em obras cole
tivas e á reprodução ca image,n e voz humilnas, inclusive nas
atividades desportivas;

b) o dirdo de fiscalizaçáo do aproveitamento económico
das obras que criarem ou de que participarem aos cri~dores,

aos inlérpr~t"'s e ás respectivils r~pre;enl.;ções sind:cais c a:;so
cialivas;

XXIX - a lei assequrôrá e·os autores de inventos industtiais
[)rivi"~gic temporario pãra SUe utilizaçao. bem corno pr0teção
as crlaçoes InoustrlalS, a prúpeiedade das marcas. eos r,omes
de el,)preSilS e a outros signos distintivos, tendo em vista o
interesse social e o desenvoi'virnenlo tecnologico e economico
do Pai~;

Yv':-X - é garantido o d;reitCl de herança;

Y.X.XJ - 3 $.UCéStiJO de bens de .23lrangeiros ·situados no
Pai~ será r,:,gulaca p~lc. lei brasileira 2m b,,";eficio do cônjuge
ou dos G!hos brasileiros, sempre que não Ih~s seja mai$ favora,'el
a lei pessoal do de cujus;

'0:"JI - o Est~do pramo':erá. na brm" da 12i, " def2;a
do cOõlsumídor;

. YXYJ_U ~ lodos têm dir~it" a r,:,cebcr dos 6rgãos pé;bkos
lI:,fo:mat;oes de seu Inter~sse par.JCula:. ou de interes~E: coletivo
cfu geral. que seráo pre~tildãs r,o pr""'? da lei, sob rena de
re~pons~bllldcde, resnkadas aquelã~ cui" sigilo seju impr~s

clndrvel a segurm,ã d", s0ciedade e do Estado;

>~x.YJV - são a todos assegurados, independentemente
do pagi'mel1to de tcxas:

. 3) o dir2:to .:12 p~uç~o aos Pod~r2s PÚIJ!iccs ~m dd"sa
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) ~ obt~n-;:.'lo .:12 ccrtido25 em r~partiçó,os publicas. para
d,:,fe.'.-3 d" dir2ilos 2 "scl-"r~cir,)~nto d~ 5it-lGç6-=; d" int,:,resse
pessoal;

._.XX:.:,:, - a lei náo excluirá da apreciaçiJo do Poder Judi
ClarlO 1~S<lo ou am~aç,J ,J d;reitó;

. _y-y-,,\~ ~- " lei nào prejudicará 0 cireito adquirido, o ato
JundICo p,:,rbto o a coisa julg~ca;

XXX\~I - ncio haverá juizo ou tribunal de exceção;

. ~~Y.x\~:1 - é reconhecida a instituiç~o do júri. com a orga
=çao que l'1e der a lei, assegurados:

;;) "plenitude de d2fosa;

b) O sigilo das votações;

7
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c) a soberania dos veredictos;

d) a compdéncia para o julgamento dos crimes dolosos
contra a ..ida;

Y-XY.L': -- não há crime s~m lei ,;nlerior que o defini:. nem
pena sem previa cominiJção legal;

XL - a lei pena! náo r~uoagirá. >alvo p:lra beneficiar o
rl!U;

XU - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos
direitos €: liberdádes fUl1ddmentais;

XUI - a prática do racisn,o constitui c:rime ill"fiançável
e imprescritivel. sujeito b pi:niJ de reclus,~o. no; lermos d3 lei;

XlJlI - a lei considerará crimes inafiançáveis e ínsu5ce
tiveis de Ç1roça ou anistia a p~QticrJ da lCí~Uí?l. o tri1fico ili~ilO

de entorpecentes e droga~ aflJ'ls. ü tE"rrOIISrrIO e os dcrinido~

como crimes hediondos. por eles respondendo os ",ündantes.
os executores e os que. podendo evitá· los. ~e omitir<:m;

XUV - constitui crime inilf,ançável ~ ;mp'escriti-/el a açao
de grupos arnlõdos. cívi:> ou rnilitaies, canua a ordern constitu
cional e o c$lLdo Democr':'l!t.:o;

XLV - nenhumil penil p.',ssacá da pesso" do cOfldenado.
podendo a obrigação de repMar o dano e a declt'tação do
~rdí:nentode bens ser, no;:; lermos da lei. tslendidiJ$ dOS ,Suces
sores e contra elr:sexecüwdas. ilte o limite do valor do patrimbnio
transferido;

XL\~ - a lei regulariÍ a ind:viduali1.ação da pena e adotará.
entre outras, a> seguintes:

ã) privação ou restrição da liberd"de;
b) perdil de befls;
c) multa;

d) pre~L,ção'social alterni:tiva;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XL~I - não h"'/erá per,üs:

a) de morte. salvo em caso de guerra decI3r"da, nos ter-
mos do art. 84, XlX;

b) de c"ráter perpetuo;

c) de trobalhos forçados;

d/ de bilnimento;
e) cruels;

XLWl - a pena sera cumprida em estabel~cirnentosdis
tintos. Coe "cordo com a natureza do delito, a idacie e o sexo
do apuládo;

XllX - é ôssegürildo aos presos o respeito à integridade
f15ica e moral;

L- ãs presidijrias sprão ôssegurada~condiçõe~pura que
possam pe,manecer com seus filhos duranti: o period0 de ama·
mentação;

U - r,~nhum brasileiro será e'1raditado, salvo o n,'tUla
liz.ado. em caso -de crime· com-urn, pri'lticado an~('s da nalurc/i
ação, ou de cem provado envolvimento em trãfico ilicito de
entor;.>ecentes c drog<.s arlns, na form~ da lei;

UI -- não serj concedida extrádição de estrangeir'J por
crime politico ou de opinião;

U!I - ninguern suá processôdo nem $ent'~nciado senõo
pela autoridade com?elente;

LJV -- ninguc-nl s~rà privodo di. iib(:rd~d..: ou d.: .":.2LJS b2ni;
s~m o devido proces~o legal;

LV - aos litiganle~. cm proce>so judicial ou administra
tivo, e aos acusa,jos em Çleral são assegur1'dos o contraditório
e ,)nlpl~ defesa. com os nv~ios e recursos a e:a :ilcrei'"'ltes;

I.~ - são inadmissiveis, no processo, as provas obtidas
por meios ilicilos;

LW - ninguém serã considerado culpado ate o trãnsito
em julgado de sentença penal condenatória;

LV11: - c ci,rjl;-nentt! iden!;ficado não sl?ril submetido a
iden:jficaçâü crin.!; ;al, ~.~!\'O ncs hipo!('se~ prcvisW$ cn) iei;

UX - 5a~ ild:TlitiL10 oção pr;vad6 nos crimts d.: ação
publica. se esta '11.30 for inlenl.õda no prazo legal;

LX - II lei só poderá restringir a pub!icid,'de dos atos

processuGis quando Gdtí<:><'l da intimidade ou o inkr<:sse social
o exigirem;

LX! _ ningucm ;.erá pre~c senão em flagran:e delito ou
por ordem escrita e fur,damenlada de autOridade Jud!c'~"a com
petente, salvo nos ca505 de LI "nsgressoo militar ou e"me prop"a·
rnente r.lllltar, dermido$ em lei; -.

LX!I _ a prisão de qualquer pessoa e o 10c,,1 onde se
enconue serão comunicados ime-diat<lmente G'J JUf' cOõl1puente
e à lamili" do preso oü a pt::ssoa pc>r ele i,,(::ada;

. LX!II - o preso ~erã informado de s~us dileilo~, entre os
qUG's o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assis
tência da farmlia e de advo~ado;

LXIV -- o preso tem direito ã identificação dos respon
sãveis por sua prisão ou por seu interrog"tório policiál;

LXV - a prisão ilegal ~erá imediatamente (~Iaxada pela
autoridade judiciaria;

LXVI - ninguém sera h:vado ~ pr.:são ou n~13 m<1nlido.
quando a \t:i admiLir a liberdade provJ>ona, com ou sem fiança;

LXVII - nao haverã prisão civil por dividG. salvo a do res
pensãvel p<:lo inadimplemento volllntúio e inescusavel dt ob,,
gação alimenticia e a do depo>!I?"O ,nflel;

LXVIII - conceder-se-á haheas-corpus ~empre que al
gaém sofrer ou se achar õrJle~ç~L1ode s:,frer ~ioien:ia ou cocção
em sua liberdade de locomoçao. por liegalidade ou ábuso de
poder;

LXIX - conceder-se-a mandado de segurança pare prote
ger direito liquido e certo. não amp"rado por habeas·corpus
ou habeas·da!i!, qual1do o resíJOnsavel rel~ .!egahdJde ou abUSél
de poder for autoridade publieq ou "gente de pessoa )u"dlca
no exercicio de atribuiçOes do Poder PubliCO;

LXX - o mand"do de sêgurança coletivo pode ser imp~

trado por:
a) partido politico com rei"re~entação no Congresso Na

cional;
b) organilaçã0 sindical, entidade de c1assp ou associ"ção

legalmen!~ constituida e em furxionamento hã pelo menos um
ano. em defesa dos interesses de seu> membros ou associ~dcs;

LXXI - concedel-se-ã mandado de injunção sempre que
a falta de norma regl!lamentadoro torne inviavel o exercicio dos
direitos e hberdades constituciNlais e das prerrogativas inerentes
à nacion<::!idade, à soherania e a Cidadan,a;

LXXII - conceder-se-1\ hab[!Ds-dala:

a) para assegurar o conhecimento de inform~ç'bes relati
vas à pessoa do Impetrante. constantes de registros ou ba:ocos
de dados dt" entidõdes governamentdls ou de cara ter pub\l~o:

b) pora a retificação de dados. quando n~o se pl eflra faze·
lo por processo sigiloso, judicial ou iidrrliní~trativo;

U:XIII - qualquer ciciadão e par'.e Ir:gitima para propor
õção vopular que. vise a an,-,Iar ato le,ivo ao patrimônio publico

üU d~ entidade de que o estado particip€:o ã morõlidade adminis
trativa. ao meio ambiente e "O património histórico e cultural.
ficando o aulor. salvo comprovada má-fe, isento de custas j'-'di
ciais e do bnus da sucumbén(ia;

LXXN - o Estado pres\ilra assistência ju,idica integral e
gratuita aos que compro'/arem insuficiencia de recursos;

LX.XV - o Esl.ado indenizilrã o condenada por ~rro judi
ciário, assim como o que ficar preso alem do tempo fixado
na sentençe;

LY~'0/I -. siio gr~:uitos para os r.=conhêcid.:Imente pobres,
na forma da leo:

a) o regislIo civil de nilscimento;
. b) a' certidão de óbito;

LY~X\~I - são griOtuitas ÕS açóeS de habeas-corpus e ha
beas-dala. e, na forma da lei, os 1'tos necessãrios ao exercício
do cidadania.

. § . 1'. As norm.~s deflnid0rils dos direitos e garan~as funda-
mentaIs tem apllcaçao ,mediatil.

_ § 2 D <?s direitos ê garantias expressos nesta Consi.ituiç~o
nao excluer..-. outros decorrentes do regime e dos princípios
por ela adotados. ou dos trat3do$ internacionais em qu.=' il Repu
blica Federativa do Brasil seja parte.



litul.:> V

[oI" LEFESA [.0 ESTAr.c, E
liAS JC"l'::TITUI';Ó:::s [OEf'iC'CF'JnCf.S

Capitl!lo I
DO ESTADO DE DEFESA
E DO ESTADO DE SITIO

Seção U
Do EsC"do de Sitio

!Irt. 137, O Presidente da República pode, ouvidos o C:mse·
lho da Republica e o Constlho de Defesa Nacional, solicitar
W. Congres,o Nacional autor ização para decretar o estario de
SItiO nos casos de:

. I - comoçi',o grave de repercussão nacional ou ocorré~.
era de {atos que comprovem a ineflcilcia de medica tomada
durante o l:stado de defesa; ,

. U - declaração de e,tauo de guerra ou resposta a agres-
s~o arm~da e~trángeira.

Pará.qrafo únir:o. O Presidente da Rep(Jblica. ao solicitar
autorização para decretar o es:ado ne sitio o'u sua prorrogação,
relatará os motivos deterrninan~es do pedido. devendo o Con
gresso Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O de:creto do ~staJo ce sitio ind;cara seJa dwróç~o,

a~ no.rmas necE:'~~ârias_a sua eXêcução e àS garantias cons~j:i.I

eronals qeJe flcarao suspensas, e, depois de publicado, o Presi
dente da R~pública d~signará o ex"cutor d.::s medid~s esç:-~ci·
fICas e as áreas abrangidas.

~ J. O ~s\i,do de s;tio, no CãSO d.:> arl. IJ7, I, nã.:. podaii
ser decretado por mais de trinta dias. nem prorrogado, de cada
VH, por prazo superior; no do inciso lI, poderá ser decretado
IX" todoo tempo qUé p"rdurar a gu"rra ou a agrcssao armada
estrangeira.

~ 2· ~.olicit.'ld.:;wlorizaç!lo para d"cr;;tar.:> estado de si~o

durante o recesso.parlamentar, o Presidente do Senado Fed~ral.

de imediato, convocar<i extraordin~riamenteo Congresso Nacio
nal para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o
ato.

§ 3" O Congresso I'iacior,al permanecerá Em funciona
mento até o termino das medidas coercitivas.

Titulo VlIl

DA ORDEI-í &CCIAL

. Capita10 V

DA COWII~ICAçAO~OClAL

fl.rL 220. /, rr,oni((:sL=,ção dv r:::ns-'):'""I·,crlto. a cri':'l\;t~. a2~:prPs~
silo e a inforiTIõçiJo, 50b qualquer forma, rroce~Sú ()U vci,:u!o
não 5Of, erão qualquer restrição, observado o disposl'J nesta
Con$tituiçilO.

§ J' tier;hurna lei conter6 disp.:siliv.:. qu~ p0;5a constituir
embõraço à plena lib~,dadc d~ in{orm~ção jomillistica em qUill,
quer veiculo de comunicllção social, observado o disposto no
llrt. 5·, N, V, X, XlII e XlV,

{~" É vcc.:ãdLJ todc. e-q'uãJquer c~rI5urz. (1(: na~ur~ze f..':::Jliti
ca, ideplógica e artistica

, J" Cvrnpctc ã '~i L:.-d"r.:J:

I - rE:gulõr as diversões ~ esp~tilculos públicos, cabendo
uo P.xJ~r Público infonna 00,-"" a n.'llur,,!é. d~les, "" fal"as <;[j,ia~
a~ul2 náv ~ rêcem.:::no::m, IOCé..i~.: hvri.rios em qu::: :ua apresen
lãção se mostr~ inc;d~qu~da;

Il~ - eslabcJcccr 0~ meios I.:gais que gar~nL:HTL ~ p-':'5~ZI

e à fãr",niõ a possibilidad.: d~ :;.:. dçferld~r~m d~ progrõmas
ou rregrGri13So:::s d:: râdio o:: tEI2\.tiS~O que contré!rio:-m o dispO'Eto
nç, art. ~=' 1, I;~rr, como da propa~anda d~ projutos, prãtiCilS
e s-.:n1ços que pjs.:.a.rrl ~~r j"l..:.:i\'os ~ ~.3úd~ e ao m~io ambiente.

~ 4· A· propaganda c0:11erciaJ de (,1baco, b~bidas illcc6
Ucas, agrotóxicos, medicarr,<:nlos e teraDia~ estará sujeita a res[;i
ç6es legai~. nos termos do inciso 11 do parágrilfo anterior, e
co;)\erá, sempre que necessario, adverlencia sobre os maleficios
ó(:eoíicnlé5 de seu uso.

§ 5· Os meios dE: con1Unicação social nao podeiTI, direta
ou indireta;nente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6' A peJblicação de veiculo impresso c<:: comuo.icõção
indE:pende de licença de a:.Jtüridade.

Art. 221. A produção e a prc9ramação nas emissoras de
rádio e teie..isilo atenderão cos seguintes principios:

I - pre{erencia a fini>!idades educativas, artísticas, cultu
rais e informativas;

11 - proiTIoção da cultura nacional e regional e estimulo
à produçào independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural. artistica e jorna
IíStiCil, conforme percentuais estabelecidos em lei;

ri - respeito aos valores cticos e sociais da pessoa e
da famnia.

Art. 222. A propriedade d~ empresa jornalística e de rildiodi
fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros
natos ou nilturalizados há mais de dez anos, ao, quais caberá
a responsabilidade por sua administração e orientação intelec
tual.

§ l' Evedada a participação de pessoa jurídica no capital
;;<Ai.:;1 de empresa jornali,tica ou de radiodifu>ão. exceto a de
partido politico e de sociedades cujo capital pertença exclusiva
e nominalmente a brasileiro~..

§ 2" A participação refé,idõ no parágrafo anterior"':' se
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá
~c2der a trinta por cento do capital social.

J.rt, 223. Compete;;o Pod,~r EX2cutivO outorgar <:: reno'/ar
conçcssão. permissão e autorização pa,a o serviço de radiodi·
fusão sonora ede ~ns e i1nilgens, ob,ervado o principio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

ç I' ü Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do
art. 64, §§ 2· e <l., a contar do rec~bimento da mensagem.

§ 2" A nã'o renovação da concessão ou permissão depen
derá de aplOvação de, no mínimo, dois quintos do Congresso
Nacional, em votação nominal.

§ 3· O ato de outorga ou renovação somente produzirá
Efeitos le(pis após delibcr"ç,',o do Congresso Nacional. na forma
dos parágrafos anteriores.

§ 4 0 O carlcel()menlo da cone.:: S~l;O ou permissão, ê.nt2s
.de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5· O prazo da concessão ou permissão será ne dez
Dno:; p~H3 as .:'mi3~ür.:.s d.:: râdio (' d:: quinz..: par6 a~ de tel~\ri~.3o.

Art, 224 .. Para os efeitos do disposto neste capitulo, o Con
gresso Nac,oniJl instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de
Comunicação Social, na forma da lei.

lI:ll'l." '.IH! - Da Jl U~ r.r::z.v,.:J:~úcr: 1'77'

r·I~"'js ~OuP.E ü~ r.EOlmC~rObLl('''-'1 e c).
OlJn~.u r-1<a'o'ID8~:::IA.>.(li';

CAPITulO !tl - DO "EGI~Tr:O ()( lQr.~lAJ~. OrJCI:'.'.S t;,!I'~r.s~or:.'.S"
E~~:'RE.~."D~ ~AÚtOÚ1Fl':''''OE .'GE~c:.'S DE ~:Oll(!'.S

,-'.n. 112.- rI:, ~rl'lrQ c;.. jJ Jd po'~:!':' J\Jrí~i[.. ~::i.o ;n." .... u!lder.:
I - c: j....-n .. it e dU':... i, ~,,,bI107IJ;tc: r7rlé~'':a:'':

" - a: ofi.:-inu impr':--l.tora: d: ~ ..u'qll~; n.tur:;o.!'_ r-':r1enc-=nl~ " ,~:.:.o.~\

nl'lu:.n 00 juridien:
111 - ,~ C "'prt'! 'H de r,.Ói,:~·lilu·JIjqu~ rn-lnteoium 'lo:r.. k;c"1 ~ n··.!lciu ~p.or·

.aü'='u. romlr::!t.ri01. d.::b.e.\~~ t: ('nl~"I'It.l:

-IV - u c::.mr~"'ú Que tenham ;'~lr u-bje~o o arenl.;amenlo C!= notlci.u.
."rl. 12J - O j:,,:,dldo do! r.Ulr;':u!. COll'7d U in(Cf;:lIr,~~.c !~rt in~.t~h!..> com

vt ,bCI.lr.Hf1lC,S ~ll\Jif1IC'1:

I - n,:t a.:" bt: ).:.:na.i. CI".J coutru p":;'~::II;'t-::J r'.·~~i,:c:

9
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.) I'huL:> ~'J jC/õU..1 C.J F'.:r'""t..li:o. ~(C~ ~.a r~dL:,.f..o. H::rnl..,iar~lo • c.fi-..::nu
tr.lf.of't'~~·et. C'".:l~t~n':":'. Qc .. r.lu ,. ~f:.'l. to! li..:.. ~r~·;:rü... ':".J ~~ l:7c.=:n::. 4 i:-&LI·
("andn, n.:1.le (".~. CJ r::-;.po-::clj-.~ f-~'ç.ri:::l!ri,.:,c..

hl fDO.:, ic1.l~. f":LiJ~n.:i. e a'n::..... U 1\A.'.::.onalil1.a.cA c.:w ci.if':tO'!' vu r~c!.'IO\·"
('heJ.;

'o) l'I('rnc. id!..c:... rnírJ!r..:ia e pr::.". ~ nL':i:-r... B•..ia.:.e ~ prc-~r::l.lr~o;

C:) .:. p;o,:>r:·.:ill_~-:. óe po:::u.... jurld.ic&., ~.:tsJ;.lI..J d'J r,::l.r~j-yo .:tt.:i:ulú C"'.l

cor.lr.IO KlCi:l.! c= ' ...."'me, iGIIC~. ~ido.!-:\ci .. c= pfTJ'.... da tu.ci.::>naLd.!.Ck t.c; G!.rrlCr'~'

i'C;cnld ::: *p-;, 6. F=-o...t. j .... nJic:a llr~'pri.!!UiI:

11 - r.:::=I Ca.:...:Jl. ó::. ofr:in~ irr:.p~·.:-:"'LJ:

• ) nome, ucionilid.Hk.. ~~.c.Ge c fl:".c~n...--iI. do i"C~;'1h to J.~ rr:.rri.:t1rio $C'

~"'.Il.H1U;

b) :...:~ da. aC:mir.t..ln•.çl-:.. luil.I, rua. e D~rr......-oü roGo= lur.ciCoíl..f.tH U vf.::iCl~ e

dr:rl'OrIlin.ar.;j"o '::'~:::.c.

c,", uc:mpl...r do c;:·ntralv ou ~h:'\ll(, :,x-L:d. !..: p:r1cn.c;:.nt.::s .. ;C=~A jundic.;
lU - r.'J cc.c. ó: eomp{'":"':..... c:. fa.6,;:.:G"\l:.1..?
.lo) ~ii,'r1J4;lu J.J. emil!-Ora. ~.:k LI: 11.:. I.dr.lih.i:IJ~"O .: Ix .. l .~ ir.. tU-..!;~-=:

do "lúdic,..
L) l:nr.~.'=:, iJ ... c:.:.. re-....iJ!nci.. t: pt'C""A .!t. n.a.cicoaliuc;c {~j cliretút 00 n:-':;..HC!·

ctoefe r:-~i::~•.--.n:;.l"c1 p:lc.s. ~FA;O: c..:: r.:.~c-;'..~, ~f·:In.a.t-:;l~, com:oliriCJ. rtzb.l~ e
('nt~\i\IU;

IV - r.J cr..:-::> to: :(j"\pr.=:~ r:vtiC:y....a.5:
a) r..or.-.7. n...: ...:m ...ud.d.... íd.& .=: ~idh..:i.a !h ~C=Dtc= c= ..10 p~riclirio. ~

pcuoa na(oIn.!:
b} s.ede 6 ...dmini"lflu;l.o;

d e'1.C'rnr~t:r do c"on1nlo (l'.J C"':IIJ.t\Jl0 ~ocie.!. !.':' p:-::!>~::: jur.riio: ....
~ 1 111

- .... 11.Iter:o.çtr.1 tt':"l c;,L:.!qu~r a.:---..!-ei dc:::I~:.te~ C''.J d.c:-l.m:nt~ G.::·:e~o

~r anrto .. dc n.J. m:..triruLt r') p:'"J...!.D d: oil:! 6..:1.1,
~.~. - ... ( .. da d:-,:Ibru;~o oi ~r l.·.eTtJ.a.~ d:~'.~ corrC-::::-:'ln~":"r u:n re::j,l.!::'

ri~nlo, "

',n I?~ - ft. fali:! d:' 1';\lln,:"I.II .. d .. ~ d:éwar,e.;:!.. c:iiiidc n:l ar;-:co antW"-lor.
(\ou d~ J'"C'rblr;lo d. J..hCTV;~O. ~.:ril pun~t r •.::>ü1 l:1ujt::. c.:~ I~i Q H.lN c.: r.leic. ... 6u
uliri7: rnir.i:ncr:: d. T':'l}iJ.o.

§ 1 111 - .A. -;',:,nlc~;. que ;r;1pu~:t • nuJu fi::lSi pr:..1..!l. 1'.10 inlerior " ,"io1=:
dj~!. p;:.~ mJ..lri':'\.II~ ou a I 1C':l.."; '-r) d.:a~ d~·:"'l~b.

. ~"2 l' -:- ..t. m~lla !.-:,rS !pliod..1 ~1& ",ulo~d.ack judiciiri..t. em rey'>fT'S,::na-;lo
lel\:: rr.1o ofV:II:1. c= c(lbrad.l por [.'n:..:-.:-.:~.~ e':I:"C'Uti-.'Cl. m~d..i,H:l: L';~O d:.J 6ri;!o r.oo ..
pclenlc.

5 J 111 - SI:" I. matncuh ou allc=r.:..-;lo ol!) for dctT.-:.d! no pn.2!l rda1do DO
§ 1 o t.e~IC artito. o jui:! pO"'...ai irrr.o'Jr 00"= r:1ulll:. a[T"a\"andc .. ~ c'.::: !.a~. (cínqú:ctl.
r~r ~nlo' lo-:i.J. "':1 ~Ue' ::j. \.Iltr.a.pa:;~:doc!: c!.:""Z ~i.u (\ rr:?o a!~lr::.L:.::j(' ~. ~':::'IICT\(a.

An 11.5 - Con:si~erl ~;: C"b,.d:-;lifl.j ojortJ:J. C'\J outra r.u~Ii::1:~o ~rii~W:-.. ,
nlo mllrirubdo:"lO': lerTIlQ1 do ;on. 112 C\.l d.: cuja r.'lIrrkufJ. ~11) ç':,"~~C"(:i' ~ r.:>r.-..:-:; e
.&1 qUl.!ihc.!1{k1 do dirt'lcr ou ~dalor c= do propncL1rio..

.~ n I '16 O prec.:!!o d.:= r::lIlncul!. ~.:d o n; :'m~ d,ry n'l;i~lro p~...cri10 no
u1.121.

LEI ~Q 7.71&. d~ 05 dfl 19 8 9.

Define o. crÚLe. re~ult3nte.

celto d~ raça ou ~. cor.

o F P ~ S I G E N T ~

Y.aç.:r • .!ber que..:, C·.:.n·:JreI!Dü rJ~ciCtrl..!.l d~cr~t3 ~ eu
o ~ F E P O B L I C A
83úci0úO ..!. segtii~te Leir

P..r':. l'J - Sf!r.io pun":',j,=-,s, n~ .~o:s.~ deot~ Li3i, O~ cri
I!'~S reEult3.nte5 ,1e pr~c0n-=eito9 d~ r~t;~ ou de cor.

Art. 2<;; (V E '-r A ú 0) •

Art. 30 I~p.~diÁ ,:,u 0b2t.~r ü ~ceseo d~ ~l,~uéQ, de
vià~ent~ h~blllt~do, ~ qu~lquer c~rgG d~ ~~inistraç;o Diret3 Ou I~dire

t~, b~~ COQ0 d~s conce~eioniri~~ je serviços p~blicos.

Pen~: reclusio d~ doi~ ~ cinco ~n03.

da..
J.-.rt. 4':1 - nEgar ou 0bst..:!.r empregü ~ú1 €mpreG.3 priva-

lxt. 5Q - Recus~r vu imp~~ir ~ce~~~ ~ ~stabEle~irnen

t~ cDmercial, neg~ndo-se ~ servir, ~tender ou r~ce~~r cl12nte 0U cornpr~

dor.
Pena: re=lu~ãú de ~ a trê~ ~n09.

A~t. 60 - Pecu5~~,

ingrG~60 de ~lun0 =@ e~t~beleciillentü ~e

qualquer grau.

n·:=.g!.r ou
·.=n~ ino

i@p~dir 3 in~crição

púb 1 ie·:. -:lU pr i 'T:!dc.
ou
de

Pen~: reclusio d~ um a trê~ aúos.

P~n3: rE~luEão d. trÊ~ ~ cinco ~nos.

P~i';r3fü úrl.1c·:. - ~e o .::rlme f.jr pr3ti~3.:3.:. cc.rltr.s
rr~nor ~e 1e=WLto 3nC9 ~ pen~ é .!gr~v~d~ df! l/J(D~ terço) •

.....rt. 70 Im.pedir.:. ~·::e~:::·=· .:;,u reCUE~r hüsçed3gero em
hc.t~l, r:.E:rIS';:" ~!Jtalage!D., :.u qtJ31'Jlj~r e~t~b~leci.rnentç, si.mil~r.

Pen~: re=lug3o d~ tre~ ~ cinco ~no~.

Ar't. fi;. Impedi!.'" ..:, .!c..:sso O:IU re.=1J~.!.r 3ter~ji.ruerltü em
rest3ur~nté9, b~re~, conf~lt3ri~g, ~u 10cai~ gE~~lh~nte~ atert:.g ~~ p6
bl1co.

Pen3: re~lugiü de um a três ~no~.

Art. 91;· - Im~·edir ::. 3ce~sc· c.u rl!O·::U~3r 31:endliaento em
~st~hel~cimEntos espc.rtivws, c~s~s :1e div.~riõe!:·. Dl.l clul:~E' e:c·C'i~15 ,,"cer
tOI! a·:;:, público.

Ar~. 10 - Impedir w 3ce~~w ou recu~~r ~tendimentü em
6~1~g de c~c~lereirGE,raT.r~3ri~s,te~~5 GU C3S~~ de ~s~~J~~ ~u e~t3t~

lecimeút~9 eco ~s rnesm~s fin~lid~de5.

Pen~: re~lu~~~ je um a três 3n~5.



Art. 11 - Impedir c ~CE:SG ~S Ent~~d37

edificioE pGblic~~ 0U residen~i~i$ e elev3dores ~u ~8c~da de
mesmos.

~üci:!i: em
~c-1.:s:o 13')S

11

Art. 1:: - ImI=,,~dir .:. .!Ct2~SO .;01.) US':1

blicü"::, '::2JUtCt .:!Vl.C··:2E, na,.j.io~, b3i-.:aE, b!.r·:,c,!3. 0Iíibus,
qu.:!l~~er outro @eio ~~·tr~D;I=urtE_concedido. _

reli.!: reclusao d~ um ~ tre5 ~nvs.

de tr~n~~vrte~ pú-
tren~1

l ..rt. 13 - !ru.pedir .J1.J .:,b3t~r C· ~Ct2s!'o ..lê
serviço em qu~lquer r~o d~E FGrç~s ~Jm~d!.~.

Pen:: ~aclusio de doi~ ~ qu~tro ~nos.

!t.lgu,2.m 30

l'.rt. 14 - r<llF:,ji.r c·u ,::.b'!tll':, f-::.r quo!llqu",:r: mEio ou
form~, v ca3~msntv ÜU cvnvivênci~ f~iliar e 90ci~1.

Pen..:!: r~clu~~G-~e ~vi~ .! qu.!trc ~õ02.

Art. 15 (V E T A DO).

Art. 1<: ':or,"tltul efeit.:. ..:'l.!l .=.:.ndeno!lr.;G o!l >:~rdo!l do
cargo ou fun .. ;'c. públic:~, p.!.:r:~ c. ser'.ridc,r públlt;\:" e a ~u5"penz;o do fun-'
cic.n~~nt..:, de. 89t:!r-!lecí..merltü p~rticl!l~r p·)r pr.!;!.o n~o 6uperic,r li tr';B
mêses.

Art _ 17

l',rt. 1B
dest~ Lei n~o 6;~ ~ut~nSt!coc,

sent.ença.

Art. 19 -

(V E T A O O).

05 efeltü3 de qü~m tr~t~ v. ~rtB. 1" ~ 17
de'ler;Jo ser. . iütiv.!ld=entf: . dec1~r~do. n.!'

(V E T J>. D O).

Art. ~O - E~t~ LeI entra em ~lg6r na data d~ .u.!' po-
blicação.

Bra.!lia,
l68Q J~ InJape~l~~~i. o 101Q j~

~m O~ d. jan.lrü
p.cpúbl1ca.

JOSE SARNEY
Paulo Bro..ard

Jc 1 9891

L.i 7.716, de 'S d. ).n.ir~ d. 1989

D.fin. o. cria•• ra.uLt.nte. d. preconc.ito
d. r.,. ou da cor.

(PU3L1CHDA HO Dl~RIO OFICIRL DE 06 DE JRHEIRO DE 1369-SE'.O I)

R E T F I ( RÇ • O

Ho ertigo 11, onde sa L':
s.L~•• d. c.b.L.r.iro •. ~. L.i.- •• :

No .... tigo 1&, onde ~. ·Cf:.... .- .. _- - _.
O••f.lto. da qu•• tr.t.1! 011 .rt •. 16 li 17 d•• t. L.i ... l.l.- ••.. O•
• foito. d. que tr.t.a o•• rt •. 16 li 17 ~e.t. L.! ...

Ll:l 1'1." ~.JloO- 0[91)[ n:VU'.DJIO P[ lO','

I![Gl'U A 1I0l RO).OI: Or.I.·IMII'·"-: 1 '.0,0 1:-0 !"'EN: '.nOITO
E OA \f·H OF.I-AACÁO ,.,

t",ll LoLO I - IH L10l· RUAl'f. 1)1 i.IAlliI l~T"( .1,0 t.o I'Ere.A:.1U-n ()
.. 1 Dll~1I OI:'.I·,~ }.O

An. I· - 1:.1.'r.: I. m.ll.nJf~".,I.t:o,J.;"(X'nu.r;-'.-,11c. ~ c pro:ura. \' f~-r~nr....:-;"IIO e
,. diful.l.=o (j;: i.,lür.naç""':'1 .:;u j·:k ..u. ;·:,r Q..:aIQU('1 fito':':'. ~ T/:r;"I ç'"':r-;rl~."':.~u J:
u'n~u'''. r.:- ..r.....,ckn..I., 1.(11 ulll n(lo" Icr ,1.,", 1\.1 I. I r;-i.•. '>-u·,:"". t.jUf ("I'OI:I('f

, I. D .:... la.... ~' 1 I.::.!.::uJ•• vrop ....nJ. ~ G..:r,r .... ~.: p~:,,!>Il), d~ IUbr:I"""....I.v
·dA ollk;i"'l poUllca co aXI.1 ou V. prt'c.r,(C\I"\ ü.' r • .:;:. Co\l d&n,(

'.2" - O d'~~·X.1C' I'\~rtc 1r1l;'''' rol:,~: ",pll':"•• c-r;'á...~L:.\ ~ di.,C'~ pub!i
'Cu. ~uc fIca/L auj.:ih'1 l O'n~'-,,.. r•• I",re.... J .. le-'. ,.;m r.' .. i~n':"u do f'.'IIÓO lk

_, ..il,. •. l.llunI1,'" ( .... \·rn•• 1">Ck-1i l:lfh'rf OI t'T1I\I,r .. "I'}.rc· ,1-1. 11I;!':j·. ,lU ~'1J·w.I" .., •.:·c
nõ'1r·n::~'l (:: ,.d~")Jij""L:. c llóh,n •• r,~IIC ,t.·. r ~ fl"'h~·-;J" .111"".:-:"IIf"": t..;"': r......,"c:
qUlt: (' ~1:'I"".TIinar.íTI...'r.~" 1'õ7,~'~f";'"; (17l n:1 k Clr-:lJWn:"õ da<~L··d. rr.;Jllj.

Arl }" - f- In fI" put--Ir.,-.,,,,,, rl"u,·ul lI •• n,. 'rrr'l.on.> na,-IIIl(\.1 r!.. I" rU'.1:
rir j ..-;n;li·. r ,tu In", for-rl,·,d,,·.t·. Lh,.·,;: d.lr" ·'.lrU"'. I Jri 111 ..u ~u~n~.' a't"n,~m
,·unlr:.. J m.H,.I.:.,." ,,",,'n ... n""unlr'.

~ 1 o - .'- i1plott('n d~~ lo:r-,:,:,v~ I~" l.tJ'~ilut.Ac- Ó':r,:'"íie ~ r,="rp.)i~,Â.:l C'U
ttltlr':ll'O fTck-r.1. n. 'orrrll G. k.

~ !' - I, \nf" J f '[>1••, .. ,:". Jc ..:rnpr,·••I·. ~u" lrnh....m r·)f .~t<ltl " .:o~'"":r"·I.J·

n.,·uh· ,I,; CI"l;·. 1.1'. lll-.• Ir ,,,.-:' rt'~I' 'r.ida'. r,,". h·lm.... d:'l .'rl. l'I. ".
~.n. J c - (;: •.·(hd~.1 ph·.~r.:J.. ,J.. e.' ,·mpr~_.~ Í"~,r;,.I:,~ii~C Io:J.m ro1i1i('":!s

("J '. j ~õ•.~k:~~ r';~,~o~i;~i;: ~~:~r;~I~.~ ::r;~:7~~r.: 1::7~::::.-=;1~·:;:J ~~;-ú~r~~~~O~~JI.
Il':':'~ na·.'or,ai~, r·:.ó:'r&.ü ~~f t:~~:l0l. "'li p,;:mnp'ár C~ s.:>c"~dadel pt;:'lpri.·;·lIria~ fie
..·n'r''''''J' 1.'f:"lJli""\ ;"'.. l'I~'l'I' ..,\\,,..,,.r '.,.I't.: "I .... '-1ú,JIL1úe-r "I''' lk .:anlr.11o: dUt"h' (lU
~dl~lo. ,. T"-'

~ i.'" - " fr:'PJr.l..J.tllid.lck .; .1 <:,f-,:olaçkt lot,:IC"\-:ual ::' ,.dtmni~~TJli·:a c!~

~~:';1.:':d~~~~~~:~:'~~; ;'~~~I~~C:~:'~~:f~~:~' ~.~ ~r\:~~~~~a ~·;~~a~6~ ;:~~~~





~ 2.° - ."d:nilc·~ I pro"- d: ~·=lc!.::k. \.:1.1\'0 o.: do crime imruta('.::>. cmoora
do: .(ltl púbhca o C'lkndi('\..) foi at>':o('llnÓl'\ p':)r "-'"'íllCTlÇI Irh:n'rri'rl

~ .1 g - lHo '.l::- aómllc I prtwe c: ....cr.iu\c ((lnlra o Prcn:knlC d. República.
"Pn.: ... ilh'llll' ft.. '.cu',HI,' h:·dn:.d .• ' l"'rc\,l:knlc (\~ Cim:u.ll d",'I'I. IX;Il.Jl.ci\~. fI\ t-.1lnl\·
'n ... ti,. ~.uptTnl" 'I rihun:d 1.""r1;r~l, ChdC'<. (:, t.. .. ,.:lc'~. ou de' Cnq,'rnt) [1"ll.ln~,:irtl. ou
-":,'U,, r...'llh·...I·nl.:Jnl\·~ r1lpl.'m'::Il\'Io"

An 11 - Dihmar a1i!uCrn. impul.nr.'J,I:~t: fito alcn!.;'·",' 'UI r~~uuçlc'>:

hna' eJeter.,;'" 0.: ) (1Ji-:,). I~ Id'~lo) rrocWL c rnulu de' h1:>i~l. IO(dct)
ulãrios·mihir.lno;. di 'e,ri!on.

~ I ... - !to c1.,,~,:A.;, 0& \·crdl.Jc i-.:)mcnl\: 1-: .O..'lilc:
.> 'lo: " crime ~ CTlrncllc.b n"'nll~ fur.Oonin.:. pU\'!Ico. tm rAZ.J;o d.~ fun,Oc, ou

n,"II:I..;>I~.J"Ill' (nll(:.:Jl.k 'lu': cl('r~" lunç'.:" J .... aU"'rld~dc ru"lu·J,.
t.1 ';' 1I.,frndic1l' pern1l1l' ~ rr'''1
.( 1." - (,'n~,illl; ,'nO!c dc rllllrn"l!l'. publ'l·II.}n ou Irõln"mi~·-',o. t..:.lhll~·

rnoli•• dl p-or inl="n:~ ...- pu~'I~('l. d~ fal('l ~c:1iiUO';.('l. ,: o -ofendido," tivcr cumprioo
p-:n'ol • qu.· t~nh~ ~Ido condenldo C"1'fl ,inudr deic

",n. 21 - Injuriar alrllcm. í',!end('ndv·lh.:: • d'fTiidld~ ou clC'C"C'tO·
f'cn~ c'<len~10 V: I (um) "'~ • I (UTT,) UIO. ou muha d: I h.:ml a 10 (~2)

ulan')\·minirno:. d. reii.1C'.
P!:.J~r.r.fLl unl('Cl - O jU:l poô: ckiur d: ar~li.car. p-:na'
a) qu.nclo n ofrndldo. Gc forma rC'prC'\·i·.d. pro .... o=ou ~f"\·I.rn.:.. l, a injuri.;
t·) r,:. c.:o 00: r':IO!'.t..c irnc.1llu. C)u\' c"n\I~~a c!õ: oula I:"lJl:'"ia
""-ri 2.1 - ..... \ fJ,="n,Hn)min~C:2\ no-. .ar.~ ]\1.1)/ :.umen ... m,·.e Ce uno Inl·U. \.t'.

qU.I'lucr Uo~ CrilõlC':' (' cor.)cl.Ó")·
I - conlrlO Prn.idcnlc· dó: Re;"lubh~a FõC:.idenlr ôo ~at.:-. Prrsicknle d.

rimlrb d,.,\ LIo:pu\l(]{ls. ~"':ni~Ho Ó(' !u;:'Ir.:-rn:) -1t"'.t-Ul.L! Fed('ral. Cndc ti: 8:1.du ou
C('\'(inO \:~;r.né"':',ro. ('ou ,",us rcp~!.rnllnlC'1o Jlpl.('lrr.ili:-os.;

il - ronla lunci(.niri~ rU!':1C('. ClT. f 1I.z.J,: li: 'lIa.' funçtv:~..
"I - cronH. or2-1..o ou .ulQnduk quc O.cro :ur.çLo de .U1(.rióal.~ publiC'l.
':'n 1~ - '...-..1.c' runi"'ciL no~ irrJ.lr'~ o....! an~ ::.r, 11 21. a o.lun:._ tl.ll .. m.çj,o c

injú". con!il ~ 1•• etTt:ari. 00\ rr.cno~

,f,rt :'~ - Sr rle re!rrênciõlS. R!\,!!-..'"-e:. Ou fl~;.n se infcre ulunl .... di!amoil'
'.0 O:'lJ ir.jU.r15. qllec,) "'= i..,:!p.r C'~cr,~loo ~dcr:t notiflc.ar judiri.:llr;l<:nte O rc~'

f.-::>I"I~"'e1. p",ril ~uc. DO OIU('l de .:~ hord~. 3~ op!iqec.

~l.3.~\~."~ ~:I~I:';~r;:r~~/~~~'~'~";~~~)t':~:.n pr.l".&'~'·' I"u.. ~ cr'I~.i•• d() JUll.

f, 2 - ,f. r~~o,do do n"ti!I,:'l!nlc. u }l:11 r.'~" dClcnninal que ,,~ c:zplics.r.i'c\
dad.:.:: lo:j...~ p.'b!lC"ldu Oll Irl.m.ml,~da.~ nl)~ lCrI'flC'·. ('O~ IIn\. 2~' e I.7'guin,C"!Io

l.n lt... - .t.. ntr.I ••:w "' ... rl"'llh~a.:h. C'""_r-:.nluu:l. c; pre'i:.l r caoa!. 1':11, ~nlc~

.:c ini l:i:.d,," po ...."'":dll""'·nl"Judi.·I .. l. eldu,r;..:. .,.,i"I'{"l"..a1 \·(·nlr:l C'le~r"'II\;'~C'; 1><"1, ....

(Tirr.('') P:"t"\·i!.>IO\ \lO, arlL 2'C' ti 17
~ 1.0 _ ~. n:lI.\I~i" 00 ",!en'"....?" cm J~i:,(•. !'t'ronht:"':en6n. r.-:H t(,rTTlO b\,f.1('1

r.D~ aulOL. hhlé.c:k dA impuIIlÇr, .. " C" nir.lIr.c d.a l·:n •. d.::'~1r qur ra.Luc a\ L·U\l~\

....... pll)o,";=·.·.\. e fi' "nll"'" ...e .. \ .. Im (' (lC"'~C'J.&r c' ....rc~didu cknu.. d:- rir...:", dlJ.~ c ptlr \l. ••

c'Jn\a .• LlIl·uli;II.1r. Ú" hOIKla d. mr.llçi..,.
~ "l.o _ rJ"J~ c.tw: ~:.Ic ~nl.e- c do § 1°.• relT.I~.Lo 6c:\'e \:r 'cit. úu

üin,l!p.d.l·
•• 100 rnC";.r..o ;:>mal ou r.<noc.li..~C".De 17lC'"molc.:u. rom o~ m(:>m(l:' <:Ira.clero c

:-.0 ... fi\C',rr:;t cp'rr;Jk. uu
f.) lia mlL",a c ';1 ••:1(1 cln;~·,,('Ir.. e no mf:'_mo I~m:,:,r.rn. ou h....dri.j
.'';' 27 - t':l.o C'On~llllJo:m ..ou).;)\ no el..!:'rcí-:-.I) d. hbot-r.:hd:: dc manif:=-1Ol.cle-

do t~M.r,lenlo e do: Infúrml,lo' .
J - • ('Irn,i':'o (,.:tf ...C"tl'·r=o1 (l. rr;;Ir.l! Iltcriri •. an~tte•. ó:nllfu.: •. ou ón·

pnni... \.aJvo QUI.nd.:, inc'llJ.""Ol.-a.. ir:lenc!....) Lo: inJuriar cu diltr.llr.
11 - a t1:"j.'rodu(lC" an1qp ..1 01,; IrHlr.urj. til"'lOc que nio coo:;lilUI:. m.lena

t'l··.,("'1"\;.1~ C'r'.J "'1;110"-1 dl' n·!:II."rl ••·. p:Jrnerc". c.:",,,,ÚC\ I'U .. I';'. rr\.f"ndo~ p.rko,
(.rjLo, ....C'm~lenlC"~ cU ('LU~ 1C'P.' .. 'AII•••.

UI - nol';:ler ou C"t':TIenIU. "'Oum,d. c.ll .mplamC"nlc pro,clCt\ c ato\ 60
f'oo('r L":{:';\.!alr·,·('I. t.:m ('OI'Tl('l ~h"'e\ c CTr.I('a~ • -;:,1 rt"'>~('1I0;

IV - • tt:í"r('ldv.:lo 1010:,1.11 PJ,I"'C".rJ QU Ab~~l&d~ .• n:)''';IA. crônK'". ou
rt"\.('oila a',H e~cb.lc~ C\.Cn\C"\ ou nrll\. p-:-:c.n~e J\'lJe~ c lribt'n"l~. u.:m cC'm", •
ú-1rul".r,1':l &: d:~PLCho:>, (' 1.C'nl(n~ue de lll('..~' QUlnlu IOf crdena('..:1 ou C"omunic.do
toar aulor,d.dc~ JUcllr.l.1\

\, - 1'. clt' l:IR.cl(' dc Jni.:u~sd.....". l)t·ol.~ Ou a!ri.çÔo':) prC'du1'.:ah\ em ju;z.o
f'Cla:. "i.nl:' ou t,:lJ\. 'pf'1>:uraô~rt'L .

VI - • I1I.. ul~.ç'('I .• d.V"uulo r , rrlli'":1 de a:o~ C' &ell.!"" do Po<k,
EI(':u'l"c.l l:fu, .J'ClIlcL tlo~ QUi' I"IW't 11: (rI!, dc n.ltru eX nll,HTJ. rotr.... da ou
,ii:iJ~Uo .

VII - ••:-;blca oh lea (' L ~l'1"t:)ns,t!a(a.?' ,1c ,uo Iheon~cn~~lIri. 011 inopt>rlunl
6.(:-.

VIII - a rnlic. in\,:,irAIh. p.rl.. inICrT\': J.tuhlu·, •.
1:'; - • crí-'=-~I~ f,:. dc d"ulnnr. uu ldo~1&

lJ .rl'.,,fr.fo ,imcc· - Nos CU...H~. in:i~=-\ 11 I \'1 &\lC' ani~ a f"C"fJfOOU,l .. ou
1~:"licl.JJo:) qUo::' r-,:"'i.lenh. InjuriE c.lunJa 0'1J t1d.mlçln Oei"'Hi d.: con10111\l11 .. hu),t.• n'J
'~lc"tl"'lclO ti" hl:·~~d .. :.lt t'\c ln'crrnaçl0. te:' 1C"rt"m '.:11, c 'cl1a. ~ m'·:,o 'que r:'()
(·~r:'.on~!rcr.) I'fli f,:

.'u1. )'}j - O (LCfl\{' pui.lir.üo... C'm JlH"ai1 ·.u r.·:r).)d,C"C'~ Iotn, indicac1L> de ..cu
aUl('1r C'j·..mJdC'ra ';.,~ rl:'d'C.dú

I - r·f'k. re1t.lnr Ja ....:ç!o ('n: que i. publiodo. ::to: '" JOrnal c.u J.-:-ri6d~o

:n.nl':", r,:,r.'Õ'::', dltlln;.1 ""h I ror-:mu't-iJid.d" dc ('.:no' e dctcnr.lõI.ad..." fTC:.lorn.
o:u~,~ O:>IT.C' n:I .. - lijõlur.m pnm.nt:nlemC'nlc. .

li - r..d'J Jilc:m ou n:d_!C"I'l;'hefe "" f)ut.IK'.óo na !'&nC cdi10nal.
111 - r.<L:J L~r:ntc u\· r:1o ProPflCUt'lV ,je.:. L·f.,-inu im·prco:.i.,'Jr ..:.:~ ~.ublicae..."

t'l' rlne líll:dilr.".l.
~ J. ... - tü~ t:mls,1-{'.C'1 ck radic.d,'uw. $0:- 1"1.\0 há indra,:Jo d(. aul.Or d.l..J,

(;;'pí"'C~'::' fal.d.~ ou dH Im • .r'C"n~ tr&.n11illlld.:. e 1..10 ('om(l l-C'U .utor
.) o edil0r C'c pn--<::U(Of c'.:. prosr.1il•.• r uC"':lu.lOO .,. tT.n"~lc.l.':'O.

b) "í11lTIOr O',J itdt:N rqi'lraoo ~ ar-o,J,o rom o an. Cf .... incl!.O 111. Iclt.
b. nC' ra!·u de. pro,:'.m.t.' 11~ n .... lit,'i..J, repnri.'.ê=cll'.. "·('rn.-roljr~:.. dch~lc\ O:.J CIH"C'
.;!.tu:

(') CI dirTlOr ou proprit1i.rio da e~I ...;Lo eTnl1o:.ola • .-:m rd&~10 ao1r ócmaa
r~ro-:;t.m.::~.

~ 2 t: - A r'.ol~~. lrln':onlllid. pvr &i\ér,ei. nc~iclo!.1 pn::!.umt-K ,::,n"l.ad·. p-e'to
.,en::nlc d. "leincl.a d ... onde J,: onl:me. ou pelo ,,larC'IOI li;, cmprn.,J ..

CJ.F-ITULO 1\' - DO DIREITO DE RE~PO~TA

Ar!. Z9 - 1 e.-::j" p:\1.01 n~:uro.l ou juridic.1. orelo (lO: cnlid .. .i: !,ubho. q~c ler

a.cuudo ou ofendi&::' em publinçlo feiu em jornal ou pcrodico. ou em trl.1mlu.lo
~: r.di.ndi'u~.("ll. cujo rOf'tito o, meio~ 0;:- infom:açl~. e di"'Uli.çl.o ~i.:"ulal"('m

fato lOverídiro ou l:rn>nco. tem dlreit('l • r."po~l. ou rt"llfll·açlo.
~, 1.° - A rt'~f.l0'1. ou retifleaçLo p:·~t \.:1 formul.d •.
a) pela própria JX'uoa ou ~l.; rt'prt'vnl.nle legll:
bl p('l('Il·~nJu,.e. &\CTndrn~c. dC"\C'C""ucnlr c irmio. 10C C' .lir.tlido (.·~li &u~nle

Ull P... i~. 50: I di, ul~'o3C tln ~ (·nnH. PC-U03 mon •. ou ~(' I p.-s~(lã \ lud..a faln't"u ('.:p..'I' dJ.
",f:-nu t"t:ecbid •. r.;a.:. anlcs de d-::c,:,rridv o I}ru.o de dce.dEnci:. do dlJ"r:ito dl:
'~po·H.

~ 2. 0
- ',r,:-.p~;l •. 0\1 rc!ifldclo .. d:H t.er 'OIT.)UILd.t por C"'..crilo. d.:ntrn d~.,

prUQ do:' õO (":~!-:~IJ) diu di d.J.l1 G.:I rublj~aç~ C'U tfll.J1J,miu.1C'. wb f.l'C1l. do:
L~C.lOénn. 60 dIT"Cilo.

~I J" - EXllnL'l':"!< .:ind. o di~ilo.:k rc-;po'~u com ('l e:zCTC"klO ck .Ç"~') penal
ou civil C'Vntra o jornrJ p('T)(.di;:o. erTl'HOI. ':'U .,irr::u de notieiu. rom lunu.mcnlo
n. pubhc.~'" C'U 1I.n:.ml\'j';0 inenmuud"

.... n . .JO - O ,ijr\"IIO Lk rC\p0\I' C(\n:.i';Il:
I - n .. publle~,Sf> d .. rc~pO\l.a ou rt"lil" ~çl" do" t'fendido. n:l 'mc~l'flo JC"en.31

(·U J"'CriOO~,:, ....':.. nl.llõlC'·.r,)() lU/lar. rm e.r.elo:~, tiç-opifieO'!o ;déntieCK .0 e.nllO qUI:"
li"Jc (l ... u e.u1.l.. c C:T. rdiçlr. e diJ r:ormu:.

11 - 1"11 Hr..ntmlULo da T"Cl,plJt11 Ol.: I't'\irir.ç.lo c~..cril' do o!rndido. n. rne\!'T\l

r-;niH'Jrl (' no mCH,)(', ~rvr.rr.m .. e hori.rio em quc 101 dinJlf.ad•• lran\mlUb <lue Ihc

111 - • tT.n~:T,i~~.!.o da f"C"S,IXH11 ou lh. rcrifi::açLo do ofcndido rdl afinei. de
r~riclLS. 10dN o~ n'Ol)\ dc in!únn • ..:w e cj,,,clc:.ç~ I qv(' ioi trln:.milidl • rlOli.:l.
que lhe ó:'u eH'U .

~! 1.0 - A rrllX,$:, ou p-edidl) ck rt'llfirr.çw 6:-~"[:

<11 n.1 (.:a~ú l.k JC':"I.a I oc f!("rIMI ..T'. Ic r ci,rn('n"":'u lI:ua I i do nnlt('l Inenmin.dC'.
·a:uanli ....,(,' O minimJ tk 1((1 terml Ilnhu •

h) nC' l"U'" L.' tr.;'Hm;\\A.c po. r ... dt::,:htu\!,('.. {K"u,?'; tCTni"'-... Íí:ut.! "' to. tran c••

I.Ú\~!O InuirninaL::.. poc\cnd.:l durar c.o mirllr.:'lC" um minuto. I.lnJ.1l qu~ aqU':h I('n~t.

!.• &:. r.I('n..:lr.
(I 1"1;' ("I~') 6c .,':neia dr nr>~iClu. lrr dlrnl"'ns'('I i('u~1 5 oa 1'C"!ici. menmlnsda
lâ 1." - ("l1 !I:''IIln ITfc;id':~ n('l p.2~z~l&fo .nl~r prr.cJc-C'"C!I('1 pll. caG.

rt·'I .... ·~I .. nu t'\:lill~ ••·.~n ~'", \Cp~r.ad~'. nl('1 ~.\{kndC' !Io,r;" unll;!;,f\ .. "
(,) .'4." - l:l' , ...... dC' }nrn.al I'Ctl'\CH'O ('1\: ~~~n ... õ1 <le n"lin.1\. ~ T'C"\f"<hla ... ..1

t'\.·lill. :Il·;j,.· ~·r;j. fI,.bl:•• d.J ('1I ,r:.: nl.l'Tlilldll ~r .. IUlr .. rn'C"nl:. l'õi~n('C')' IU:.I" 1iC" r-:\p..hl .•
..... '(.-n·... r ..u a~' ..l..-n(hdtl ç .. n:,.rnJl' C.C"l~r. .. ti,'. Pl.....1.. r Ju~i~ I)no. \C "lTl.r...r~~.~1 n~.·

r ('I dirnor ou o rt'OtlO. -e"clt do jornal. nrm '.X'rn ele lenha conu 110 de III[lalho Ol: )0:

nlC' i ~crenle ou Ff"(lfJrrel.H'o d. "Ô':nC'l. Ôe r.olio:i .. ncm (~'m ela. ii:'u.lmenlt'
Ir... nlCnhll felaçl'" d= cmpn:p:o.

~ ~ ° - tlss 111l\\l'!'la',.,:xS, por r.di,-,dtfu$Lo. M' o rc~pon'..i ...c1 rxl. lran:.n~tH""1

n,:Ti!,lirucll nlo -! c. ,""relOI ou pro~rlC't.i!",-.... ~a crnp'eu r--:rmiuJOoir',a r.CTn com
c=t.II"'m "~ntr-.ln Ô( trt.bIJ"o. Gc publiCld.ckou d-:. fJro~u~!.c. óc program. o tU,l.11)

riJ. rc-.fX""l:l t·.hc 30' ('Ilr" ...... ' !XI Al) nfendld .... C1"Tillnrrne Ó"'Cl~.' di' Puder Ju\I"'I:I(',.
~..; ~.(' - ~\ c.t.O\ prn'i\lo\ no~ plJ~l:ralo~ )." c ".0 .• ~ empreu\ 1':1"I:l a',:Lo

eH~l'li, J. P.II 'u,·q o eU\lO dc' publ,c.\·IQ ou Ir"n-;min!:..o da RlpOS"-. d.>Jude QUC'
t jltlf.ad~ rnr'On~i,-.:1.

!~ 6. u
_ ."-u,Jl! quc I nspon:alliJid.~ <1" n(cnu sCJa ck tercelro\ .• nnpl"('u

f"','nh .. iJ'n.·llu de H...... nol.,\l ....... rden,jo nú .;.. ~.u. 1e nlC' lr.ltnsmlH .a rt"'tp, .... I... I'k'~

l,raJO~ lu.do\ r.o r..n. )1.

I: 1:' _ (~ linllle~ m;ú;ichO~ d. r.:-~r,o()·;'. ("ou re,ir.':;Il·AIl rt"lcrich" h" ~ I .'
r..~ldem 'õl::r uhr.paê.~slb\ alr o dobl"D dc-_cJc qo-~ \) ofrndl(~o pt..~uc ","I fJnC'C' d. pane
rlcrc;;::nlC ."I.n!" norma~~ roLr.C ..:;. pcl. rmpnu quc explorl o meil.l de m!t.rm.·
...~,... ou dl>·u\.r.lçlc.

': K .. - A publ":.I:Içl"" ou !rln·.mu·,.!" (lI' r.:"fl1. ... 11o ou reli!K.(Ao. jU'll.menle
C".):"'1 r.'CrnC'nl.lrio~ t'1'õI CI d:er & rc plict. It~::- rura 6J.) oiendl60 dir~ilo J nou 1'T!:f>O\I".

I.n. )1 - ..) l,,:,rJlOO dc mpolI. 0;1 f\... tlf,ct' l l" (k'l '.... ( .h·uc1lci.'

I - denl"" d .... :.c hOI .. ~. pelo) j'Jm.1. tl'fll\·.or. de rar'I,·d"udo ou .I~nei. Gt:
"'01"'11\

11 - n.) plln'"oCI!U n~mcto Itr.pl r\K' no eul'1 Lk P<'u'>dll"C" 4ur nlo \.tl~ dlilri('l
~ I o _ IIu' .... ' de eml\ ..... ·ra d::: rl::.l,oo,'u):,('I.·.,c o pn..~r.arnJ em que 101 'elll •

1I00n\",I"':'1I Intr.m.n~d' n:'11 c d:~I,o. I er:l"·,('lr. rr"r·('I:,HI I e11llcnll. w:: pubIIC"
':"('1 l,n m:\mc plt.,·(J,1Ia. 'o< l"l'n)t ... r (".o. r·:dlt:1u f('\\'O'1I dc relll.c~çl(\. (' lua.
11l\\ml\\h\ n('l pnrn,"lrn pr'''·v.r .. m.: 1Ip"~' "r('~d·"me;-ale- do p:·.lro..l

~; "1" - ....c IJ~ .c;.'rc1n ~pm c In .~:). p~r"'j.r.ltl' .J'" ::: .. C' •• empt'\& ~ •
rt'">p\ln\õ"cl pelo Cu-.Io da r~í"""J)I •. p:>dc cl)nd,(JC\nar ~ p.;:'lic r.li!} ou lr.n\rnlnlo à
Pll·' .• Ih" "':\Il' .. ,.f, nrl"I";J flt.:\.oereu =n. lU·.· •• \"nl.ln.I,. v: Ik\l:I rll".1 "\ fll.lll··.

r.··rcr.,ir.\ no ir,elvJ J C' nC' § I o

.... n ..11 - '".: o rx(lld('l d,,:, rnF."I\I. t'.u rrtlll,lçlo n'('I 1..., .lendu:1.J no~ pru,O';
~rcrl.1.. )-rrO an . ..'1 o) C"enu,óo pud-:ri 1.-.:;.:rnar·judltlJ.~menle• \u. publiea.çlo ou
lf.ln~nH·,\l('l.

fi 1 .. - rala e\:.c rim. arre\,("nlll;i uln (l,emplu Ó(' e·..çril('llnerimin;to:l.!,(' lor
o ea~ê'I. ou d<J'5.cre'·C'ri • Han\rnin!('I ,.lermlln.ad;t. l~elO rol'TlO" lel\C' da ropoHa ou
r.·lllll .... 1.1. r:m c111 .. ·• ~I:J) d,Jltl.'~I .. I.. rl .. ,. rC'\,Juefl·l\(l,· 03" 1"'1 \.l'ln111l .. 1 4u,' ,,,,i(nt' .In
rnpc-n'ol"r=oi pclo mClo c.!c info:T."l.a(1e- c d.\ult;,I.dl) a pJbiie• .;loJ C"U (r~n\mr:.:..l0. n01
pr.a/C"\ du .an . ..\1

~: 2:'" - ·r"'~I .. ncio.~ (lt' CTr;l\\Or. d.: qdlodofu,lo. C' ore;'ldlC::"I poderi outro!.'
!,I", rcdam~1 jl.di~·I~IOlC'r.lco c1;rrd.:> d~ l.a/('r a rellhc)~lo ou (lu o! rnpost:l P·t'\soal·
mcnt ..... drnTro ue .~.l hC'ru. cur.I'::~B di In1íms.;lu Judj, •.al

~: ).0 _ ~eC'"C~llÓO (' ,~dld~ d.... f"C"sr-4:,:.t~ ou rrlrhC.J~·j.(l. o juil rlo:-nlm d~ ~04

hO':I~ r.unrlara C!lH ú tl::ç..::.n\,3"c: ~\.a ernrrcs.l que 'clplnu l.lC'iu de IOforr.'l..&,I ..> c
iJr'fullla .. JC' pari qu:,. cm leu ...1 IH3lv. dlf,a d~~ raUon. púr .:lUC nlu n pubh,"('Iu OtJ
Ir.an\mlli tJ .

~~ 4.? - Ih:; ).1 hO'1\ H~uir.:o.O jL:il. p:OOferld.l \UL d':"I:i.,JI). ll:~hl o rt~pon

~i~·c1 .arcr,dido \"Iu n.1o j In[;m""rlo.
~: ::'." - t• ... rdcm ludil:i.J1 Je T''JCIl~;J... ~n "U Irdn\ml~,1" ~cr.1 ieil'" \oh pçna J':'"

".uh .... ~Ul: podl:r.3 '~r .lImcnl:lda p:lo j;J12. ale ('l óvbco'
..) ck (tS- 10 C('()(dn mil"(~Hlro)l r.-:"r dia (je :Ill.a~ lia p::bh::aç!/). no~ C.~~

Jr: jurna! '=' .a~énci~· J= n('lli.:la:l. c no dc ernl~!.Q1 il d:=- r ... dloddL:~.:io s.: C" rr.agr.a1'Tl1l for
dliri,.;

I,) l:qui"alcotl; I (f$ IO.lX('lldel. mzl crUz.cilos1 por di", ~I:: inlcrlôllt, tnlte a.!.

tc:Jjl'Ô:~ Cru Ploir..ulJ.1. nCr CUO de Irnprc\j:) ou pro~a.ml n.lo diõl.rio
(., :-l.n _ ir"IJnc:Jl'·c.e dt cnJl\\.... r ... c( 1~\1\1 .•dilu,J.C'. I \Cnlcn,.:a <lu Jlli/. dO:\llhr;i

I:" rl"·'f'\'n~..J,,·df~ln \·u·.lu dJ IrJn~:":ll"~~O e fi:tlr:i. ,I f.j:-e\,o dcH:I·.
~ ~.o _ D. Jc(i~1.c rrofcrtd.a j'..:'1..' Juiz. c.J.bc:rá l~clllÇ.lo '!oCm cfeJI('I SU\p-:rHI\O.
~ 8. 0

- ,', IC'CUs.a ClU dC'l'~or .. do: r~b:i(.açlo ou d;\uli.a\~C'J de rcsfl'OH.a. QU3õ10':'
cuuttcr. constilui rrime aU16o~:Tio c lU)Clla o n!.pt.Jn~\·eJ.a.o dlJoro d .. pocnil \.'(Jmln~d"

i. mho3ç lo.
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§ 'L o _ .~. fC"IJN"I.l. (IJja d:\ ",1[ .. <;:.0 1I~' ;luu,.:r oted,:-·:ido ;'..!J d;:;ro~lo r.l..~.11 !:i
t l"on\ldcr.ada incú~lcnl('.

Ar.. )J - r.:dorm ... d4 a .:1.:::.:i:!.a d:l juiz em i~~lincÍl. ~up.:rior, a co-';:"":".I qc~
r;\'!T cumpridu • ('rcícrn jL.aC:i.'i~ dt. pub:iCol{io ou lrõl.ml7liulo" dJ r('1po~[1. ou

rr-lihc~ç;'1J teri 1.;1-:- nc-:uli.a pu.!. ~, .. 'cr do lutor da r!~~IU~ o C\J!IO d:= \t.'.,l

pul'ho<;;.o d.: I~': do... CO:-.l I ( .. !;:.-::A de .rr=~: p.!.r:I O~ ~:u~ ~cr.':,o:; G: Ji\ 1.a1e=.çl0

An. J~ - ~r. n.::g:.da • pl."blic:çb 011 H:.p.!mii~b d. rc!roO!.u ou t't:di·
c,,~: :!o

I - quando nlo liH:r rd.=.çi.D com 01. blos ~kTidos na publicc.çlo Ou Hlns
mh.1.~::' J que: p~l.;nd: rc:;,)ondc.:.

li - qUõl.ndu conli'a cxpr!s.*~ c.t.h:;1I0~L dihnuIL'n.!....! ou injuno:!.L! sobre
Ó jC'rnid. p~ricdiclJ, crJli~~.'Jrl. ou ~~n.u. ric noócil.1. em que hou'l'c I ~ul;;lic.a.·:lú ou
lra'n .. nll ... ..-.~<,) que Ih(' dc:u ml1li.m. õl.1.1.im ~'nmu M)br:: ~ 1.CU1. rop ••msi'c:i!.. ou ttr·

ui _ ~u'~nóo '. : .. .;r ~td( ;,:c..' C·.J rU:':;';-ilr;~ ...-: .:.ri:'i.l..l!. e!cclo a r'\:'lificll':'~O

putir ~ c.utúnJ.J.~ públi.:a: .
IV - q,ulnd.:·~..: rd.:rir a len:-ci~~. e'ill roncl.iç,=.,-:-: CJL: c-::~!tl r-:.rt. ;:-:t,:-: i:ua.!

diJcilO d: rL~~'J~a.

V - qu:..:"".60 ti\"T:r flor obF'to.ahicL l.i1c:rma. It-ttrd. l..n!.5.ice. cM:nlffica ou
de~:lfli·".l. ~~·.o:: .. ::l~ ~"'Onl;\Cr nY;nil. (IjfaaH.r;i:'J ou ia.iúnf.

Ari. ~ ~ ;~ publiut..ã.o ';·U IrL.Ill:'7'li,>~ d. ~3::0::a ClJ ;....:-di....(.o d-:: mific&..r,~

r.r...:. yr::ju~i(ul t~ Lt.·~':llb ol( r,j:do r ~c. ~~or:"Jv,:r a r:::r"Jn':,.bilid~& ~~nu e ç;\'il
AI1. JC - ,'. :'C~I":';II do ".:u~::. ~~ OL' e-icndujo ,,:~r! umhfnlr Inseri!1 ou divul

t).da em pe!o m':'!lf)~ um ér.l ~(\rnl:l rx-nô(.h=o1. cu y('Kulol. do: rJodiodihu..1,o q~
\;.:.. ",,' c. r;: 1"';"; C:i··u!ca~~.o a ~l.Iblic.:l.çL t';;(',li, té"::·ra. pr-~f:-rr.'l(C":'nI"l;((' O dt: muo:' o:-i!c"'\.Ii&
ç~ ou rt~I(':ÜO H:-~:l h;~I:~';:. a ~.:~:-..:-~, ce:nrÍ:. ~r con1.l de ó:"~w rt"f?Onll~1

~Ia publicaç~o oriyinaJ. cobri,·t.I VJ! ·.il lHCUli\"l.

CAPITULO Y - DA RESPONSA BILlDADE FE.'1.'.L

J.J"';. 37 - '~&J r.:l~nlÍq:;s ~elú) c-nli1.=1 curn.:~i~'! a~;:.·.',,"t oi: impre<'~.l ~ 1!t\3
etni~ru ck rad;o";ifu.t#.o. l~':lli ..1:\':n(':':

, _ o autor dn ClcrilO 0:1 H!.mmÜ1.!.o inmminl.da (6n. 22. c § J.a). Sent.()
~j' ;,:;.50':1 .: r'C"~;~C':it~ nl) P .. lt. uJ.o trf;I..nOO·~ c:~ f~prcc ,:'.;I.!) reil: ~rn o "'~l'

C'On~nlinlcnlo. C!...'l.l ('m que r':-:r.<'r.C:CT~ COl"lO !.,:I.: 1I:1'.or ('l'ar,1 I. ll"cr f':"Çrod.l!1:,do:

Il - q,ua.nc..:. \) &UIOr c;(i • .:.c :'I..J.c'Hl': Ga Pt.U. ()U ~4 (iTe:; 111::0~lde.:x- rU"L

~nóe:r ~Io CTlm~:

a) o dirrtol ou rc:dAt.:.r ~Ô:·f(t.('..-" de U'.)rOO c,.w o .=.rl. 9.", in:io IH, h,-ua
~. I',O':~ o.c' pr\:.(;i"6.lõ.a li.,; núl~ ... iLj ..... ç...:..n~:í.·.:[j~. cor.n::l"olh ....A-. L.::l:t.I~. t!J _Illrt:·

n'tu. trLt.1"mili~~ p.J: Cilic-'")r~" ca te.C:i.).id\l!-I.<J:
111 _ lo( o n:itxlnlí':d, nc,l tfr:õlC-: 6:.l inciw al'\IC'~....)r. uü"":? t'.t.U::1'J: ~ Pd~

'OlJ n'-::, lhe;- iU.::'l1tIJ.:.o.: p".r. rC~p':nd~r ç.d.o Cõim::
a) o ~rtnte oo..l D propn.::t!no ou Otl(i.nC Imprc;sor.!'lJ no US-!) ce ::-rn:is O'J

y.:r~ieo1õ; o IJ

b) o- <'\,rc\N ou propri~.~nod..L :::lU(li:> cr;,u~..,r.. .:!.= ~r,jç':'l C::. IÓlld~·jifu!J.v_

1\' _ cn di,tribuido:-n ou .(:-H~C't'\()IC' Ga ,;ubJ'cl.(t::l dl,j·.e ,;.... clH.dnline. úu
(h.1U~ h~ wr.~-t:..r L. Ddi:::~!." ~-:. c.ut.:r. "díl.!Jr. 0\.1 .;••C:,::l!:!-, f.."I':" lio;;::; tib k-in .:
impru:..l.o.

~ 1 • - ~ o N("filo .• ,ru'1rni-u!.o cu ~ r.olicia fOr"'!'m ~i ..ulé'6doJ _m f.
InJll'a':~l'do~u lulnr. a >.1U-: I!" (.(uc. n(J".I(tm~H dt' 1r1 ]tI p.d~r:JI.., I"C' 1 ~.IOf

C(\~'\lickrl(~ .:úr.... o til pc,!",-" n"m:. :,J ' ....IIJlnd::J o re'1~I.O únli!\nl.l ~ e ~h.Jl'

r::-I.o do aul('r anun'Jf\do) rnponubl.!ldldc'
~ 1.° - O dl\P.ll10 n\.~lc afiliO lo< aplle.:
a) t'lll~ C'm~'Il"CU.1 c:( r.I(:!lo~llu~lo:

b) nu .ainClu n~I'C10u.1.

~ j. _ .'. IndicJr;!.·:' rico &uIM. nOi fc:rmC'1.,:k, ~ 1 e. o!o prejudi=& I rt"':~:mu.·

biliélJ~ ~ rc:.;;~ror do: ~~(L.o. d.ircl~r ou r"'!'d.tor chêfe. ou f'So :-:d.ilor. rn:.-dvlcr O')

di~tor.

~ .... (1 _ ~&~rr.prc: q..;-: ,J n:-:r~:Jn~"1'"1 G'OIU & i:TIunid.Ól':. a pLf1e o~rndjd.a

rnd~r4 p~iiiv~C"'i a ~r:!'..c. t"'Ontra Ó i':'!p()nd"'d 'l.!!:"c!!i'l"r.-. r:a ':lrd-:::r.::J &.n If"7U~1 lk...,u:
I.nigo.

~ :.C: _ !-l.:~c,,~,,-., do.' rc;ç...);-.~ ... lt;licl)(17 pM ,"ulrJ~ pr.:-"EIO":" no ~r1 37 ~~': a r.=~

r.:L!.;r:-,a pri·. 'Ir.. a ~!! lib.;{(~,,~e for c:.e: I toJ!':ll ano. o j~iz [X)1er4 I~lict.r ~Drnlc li

~n.t peçunima.
l.C':.. ~~ - ~!n r.=~r,,)!H~\:C p;\c, crir,'1ec: ,~('\r;;.:1ic."j~ r..o eõ:~·:~ da I:~rdll.:k

ô: mr.:lil:-1h.(io & p:.i'..lJ".l'::110 ~ J: i.!:dulõ.l~(L.:"'J alr&·.-!.5. ~ .. c.,;"t nc i3 t!';lh:-.o~.

$\.!o:t",~iVUi'\::\l~·

I - O aulor dt r•.:.tí..ia trUl!r.litida (t:.." 1t. ~ 1.°), s.:ncb p::n017 idôo~" l:

r'uj&l'1te r,,:. Pá::
11 _ c ~:-c-.1lc ou pr~p~élirio d. L,;,:·ncü noli:iO"....l. quenÓ':' o ~utor e~ivd'"

&U~=nle ~ Pd! ou n~ ti\'cr iC'Ooc,é~d= pUI i':':~J';lnd.:-:' ;.-10 cri~

5 1 o _ O ~'~.l( .:ou pr.'flr..:d.r".::J 1.. I';:'::-'CII r:or-.ÓG~ poc.-:rt r.;')r:"':C"l.: (", çulor
li.! lan~ri1i~::l.o incrininecu. j·Jntar.do:: cr~dll"e.s:-ic \.L~lc:. !.!:~umindo 11 r;:-1~c.:-.srbili·

c:.ó:: p:la m<'u,)I.. He:JIC caio", o ~çi.a pro!:.:"f,:l:i:"~ CD;",.lr.l o a1,;(or l\OmoOv. H~.O ~

.;,1j-.t"r AI.'.:;.::nt: d.:.. rlh ou LH c.:-dUJS=t ;nia..;n:o p:l.I:I !"t''::'';)OÓC:- podo cr...-nc.
~ 1. 11 - .'I.r!ic~·!.':. S c:t(' ar: i [;0 o d;~r:"'Jo;le- no § 4..:' é'J ut )'7

....J1.. 39 - eat·=:-' l.::> Of'::"léíW. Cr~ II dC,,7j:, m:,d~.~o~ç apr('~':7I:~,:"1f.) do: do·
cumcnlc:r;' ';)u le~er:1u:lhl~ r.'Ierc(~or~ & fO!. (r..;Cõ proq ;::1.;> f.a.!~ .. 6: 11~r:.,dL.de.

qve:r rno~z:.1. qU-:7 rirt!.....,cev •. c..:~ rc~r:.~n~\-el.! rc"l.J~ ~~ ptT"'c"TOI n,:Sf:' ki. Da
ordem ~ n:l: ;:t.:.O~ ~ c;Ut' ~.: r-.fc:r::r:1 o: inci:.o~ c pt..:~..r0o.; (10" "J1If'"'! u:.c-i.::·rt'1

~ 1.0 _ E..:.u prc.·\a. qo:..: po:.~ ~r conclo:ida r:"r~;~c ~ut.lqU":"r juiz ~·i."!'Illl:J.

::.:r.i f;:ita 1:[;1 ?r-c-:e;,~ ~urr:l.ri:.':.1l":"lo. cn:n a in~j-:r.]~to.:b':. r:-:~r.!i.'I'á!: cuj! ir.onci·
d.ci.: ~ pr.:l!n&T n~~If, p.:.~a. em ~':'":ll .ludiSnci ... , ou. fY-' rnuirno, i:'1n Im. ~:"':!7t O'!:

f6to~ ~~í!:ido!. pro\·lG·.l,=" c [·;jtlfo;:l:l~;)o;. .

~ 1",: - o jloU.1, G:..:idirl (Ia JIl'~1 ~f'ci! C"'.':1 ~~O; a pr\Jl"~ Mu··.:r !.ióo t;"Ond,.,.lc.s "=
d: !u:!. d~i~!a c~I;·: :omcnl~ r-:-n.:r:1J !~m d~i:o ~u~rt'-~i .. o.

§ J.c _ [..:d.l.:.e..:k;) ini(L3r..."'\J o prir..ciro r.:-'.por-.d\·c:. çudo; O ofe!":Citb ~l.ern·r t

a(:lo y:nu <"Cr.lO" u ~u(. I~•.= ~u ...":'"~r r,_,~. r::;<'1c~It.i!ic.:::~. n~ orc'..~!Tl do': il':~=-:.r. ~

.. nqp·: ~nlui:,r~, c.:z~.IJ a r-:-~~iIO Ó-:'=t~ 1'\0'0'0 ~<:l'Ion:";;'\'el n!o ';.C h:lj'i :.k;:~do C"U

j:!rovlClo hJu d: jljono;iG.!.lk.
:1 -I. ° - ;.qud(. q:..:. nc.; Ie!"~':':i ,1-:, r••rL~rdo ~t:ric.r. S\!~d:-r o ~.:-c~~,

f~ ... r! !u).=:itc.. A \.Im terço du p:nu cominl.d~ pua o c;ioe. Fi.:::r!. entn:~tllto.

i!.~r.[c. G: p(.!:Ia ~ pr,J\::.r Gl!: nlco ':OnC:)~u f.a.r:::. O c:-ir:-.: C-:)C'l l'.-:l:li~nci~. imr-e:b"
ou im~Ndi'nC1.a.

.J.r.. liJ - ,~.r;-!o ~~~I !'-fi pr-omO"oida:
I _ no~ eri[l'\~ d.: G!.!e t:"tlLO os.l1"t:S_ 2J c. 21: . '" .

.. ) r~:1v },~inullriú I'l:blico. [;'Icdu.ot!: t'tq\li!.i;lo 00 M:.n.utr'CI da J.:!~e.. ~o
~ú dú n. ~ I do ut. 2::1. t:o t::':)~C' O'Jl' bSOS em qw:: o "fendido for h"ÍJ..1'U;it/'-v f.o.:

E:;;u.é::.l;
b1 r--e10 Minc ..':d() F ':'bt.:;:o.:>, m~c.:.~c~ r~7,:~~ot.:.;:b 01·:. o!eu6~"). 1:':'1 er..:;.:J:: L"'t:

ruo 1i < 111 do art. 23;
c) por quc"~. 00 olc:nc:.io':l. O".J de: quem t~~.hl ql.!w<!aC:,: pv-a r;:~J!!::=I:t!·lo:

d) pdo cbnju~l:. a~~cr.dentc. dcscende:nlc ou jrT!".3.o, indisLinla.ml'"r.lc, quan",
d~ ~ lrltll d(. crime CC:IIr.a a m.-:mj(ia de ::.!el..:érr: ou eontn p:~IJõl. qLr": l(.l!ha

f2lecido anlcs da quei.u. (I)

H - .COI &m.r..!! crime:: P':)7 ~.~úo:,i. do Mi.!Ii!~rio Público.
~ La _ Hc:.~ &l inC\!c, I. di.::.: .. l"', s..-: () } ~ir:~:Jr1c, ?"~b(jc"~ .DJ.O .:.pr-:.

~nur dt"T\ún.:i.a ,;k.:lU~':'(. 10 J~. O olcr.dido V'-de:ri !?~ent!.r.'1uei,:u.

S 2. 0 - ::Oab ;:'~lIa <1: r,Ll,d.Go=, t c.:riB.~(':'r..!. 1 in.crll.-;-.çt!:l ~) Mi~l.:r,()

F-.i~llol"ú .:::;J todiA c: p!'C~t.-:.;; I:'.t::..;" Lbl.:~.') (".: lit':::Jcf...~ G.= ir.lprt:tu..a . .I.i.!l~. ,:!u~

trriYLd~_

~ J. c _.}. qu-"i.:.:..a J.=-i: ~r .:..d(.....~ pdo Mini:~r.o PiJbUo:-. 00 prLJ'..o
ele 10 diu.

An. .:J - f'r.:::::·:;-'.;L:- d.•. a.ç.â.o r_"":'o:J lo':: .:ri=,,:;: c.:~""'.;oI rl(.··~t.. L:t cx-.:~ri

i .a.nOl ar..A 1 dc. d.J. jo1cbl~::.J;lo.:.w ln..cli':..i!.!J.o h:-:~uit... e a ccoócnt.r,lo ~
~r;:, .1.!l p:"t.2.!) em q'.J~ for h.• ,l.da..

~ j,: _ O dJ.;-cilO d.:: quci....... O\l ~ rq)r"::"':J.~~J p~'7."r'e". 1: nl!.o ior
acn::l~ ~ClJ""(t d.: ) r;,.:t-~ Ó.. ~~u C.:. putlic=-r,lú ColJ t'"10!:-;)~.

~ 2.° - 01":'0..0 t=1en6,:) 0.0 p~plo cn'::Mt S--=Tf. bt:.rT'Olilpido:
a) podo rcqu(.ri!r.Cnto j"IC::iiciL1 Cc p:J!JIi~&.o ~~ ~u ou pedido de n::tifi",

a.,1o, c ati: qve ute 1.ij. inddcrloo <:'U e·ktiTLr!l~o.tl: &lt:oci..if1o;
l:.) f..:I.:. r....!d.i~ iuCi:-'~ 6: .kl.r:.n:.çlo d: ini1oc.::id.L1':' Q.;, r~-orohd. ~~ o ~

j'JI.e .. mento.
~ J.c _ tio C&J.O 0.: ~:"..:.d.ico.!. q-~ ::l~ L1dJQU'=õ:l de LL. o pn.:.1J r.:ltritio tret:le

u.i.;c. C(om::o;u~ c. ':':.Te': ~ GILim-:..:lü C:::. rr~ 0'1 cy.::::ro po;r..>1-:. t qu.e ro~;-.&r.,

PlJ!J!.icA.Ç8D.

,j-rL ':2 - Lu~u :.;) ó.Jl\_~·. p.=oJ1!I I: ~~k.;. J.t. ~':'!.:I;",.o;-"';:-:...-L. t-:.:lri~.

t:.:"rt c..qc:b ....n que fe.: Ir.:lpr.:::-? Co }:,.....!-A..! ':-'J rr.r'~.:!.....,), ti ;. &:. b~ ~:J ut:!~ú ~~~

p.::r.nIU!.lJH!';':l ou cor.-:-eulor.Jr.o .1-:. r-M":';';. t.:: r.d~iftH_l!'t. t~w cor~v I) é.a &~-
ohlrr;~ 1""... t.:.-!n':'\':" noticiO"'A. .

r'.d~-;-lír.!o uni~C' - .'.pU'1il Ul!oU nif"1:::J. de bprt"~:-:,J d.i~;"\JIt!l r::.- t.r... B.5 do
(:.6..;1iso de Prx-t::11-O Pecal. '"

.'.rt "'J - .•. l1.~nunci. cu ():.ll:.::"t~ ,",rf i.n.s:roI6 C?m e1C"ITlI':-IH li':! ~~ OOJ
l':ri-(.dí.:c. e vxd::..:.:-r' ..o dilp.:aICt r.O 1..:-:. 't do Cé~;-!,? G.= rroc ..;II,,·... Prr...!.J. cont::=n(l<) &

in!';u:~u d::: pro-/U que: o ~ul""r pn:io:r:'::'" pn....ou;Jr. ~"'= a inl,et;[o p-:-t'.J ti...::r sl.d.o:>
j>:-.:.líca...!.J. ,trr."~, ~ radiooih.:~ln. I (..:e"úD':i. o", qut:iJ:~ ..~r.L l:J!lruld .. com a
IlDtik~~o ck C;·.Je Irl1.a. o ...n. 5::. -

~ J. o - I. o ti:::::r~chJf c C:!' ,u,":c).· c.-.., quei:u. o jl:!.!. d':t:'rmifUJ' .. Clt.=.::" lo &0
du ?Uâ CJ\J(. apf"~nt:::: d:f(.~1 :;:t~;(: 1'"0 pru,:, d: c~.:o di.:...

~ 2.~·- tH.o t-:ndc. o ~u C'oC"'"':lt~c'..c_ ' ..=.rt civ.d1J ror ecilll C("":1 ;:-.,~ 6:
quiru.e diAJ. D-,?,---o~d.ó c--....::.: pn.zc c o <;C::.r:G~t~ pa.r~ a ~!('!..!' prt',:,.. !":31 C:-"''= C' rhI
haja. CODlõ:4l... .J-.") • J..-:niJo.:i..5. V\.I qLCCQ. o ;u_ o ~d.:.nr.L ("r"'.:! c ;:,: U":iL.(.·~ c"..·fcD.Wr
Jau·.,:,. a quem ...: dJlJ~ 'I';lta t.lca U:I(>; v... n. ci~r::..i:r dc:fc'!..5. prt-/i.A.

, J. e - Na t..:~:=.u ~r~.·":.. '::;'~-:tl~l !-: u ..-u:.:Lu u prdir:l:ru..!'":~ .:-.-: M:..-: i!. t·:r.t
U,)r.'1v a .:::..~--c;lo da. .,~.i=.d~. I.põ.:,..:nl!-:..lk:·'-=.. i..;uLl:.:.·!!ll1:'. a i!ld.ic~!.o d.t.J pn:.~.'u ~

krcm prodlU.Íd......
~ .(.0 _ Nc.:; prc...-:-e--:-' ç-:-r ~:..") f":;;...J rrluc..~ r:-;-! .....o ..i..:'''.:. & !.:.Jir ú 1 risri:!·

itrio P'üt.t~.

J.I·~ ~... - O juiz. pc.~..: "-'==C:r CJ fõ:)::i-:u a l'.:c,Ucci.l. cu ql!ÜH.. I.~'~ • ddeu
r,rt-.'la (., LúI.::ri.ú:.=: 0:: ",;1.0 ~,:n.)j rri·i~.':r:::l ~:~-,údt..~ pn.lC'Dc:!O c.:,. H~ut:rio
~bl~o. .

~ 1.C> _ ",'. éo:t.é..::ci. C'J queirf. &.:,:.1 r::.j.:.il.ada ~w.l"'ldv 0·1e.. !.L-1.J,'e-; ;'I.:!LI. C'l:usa
pu-a. Z &.r,L.o ~.~1l.it.1, b-:r.'I ror.,c. cC'!: C.!oU:,:; rn:-.~{C~ t.:o t.n_ -1J L10 C~Üíe.o':': fTo~:;.JJJ

r<n.oJ.
~ 2." - Cc,n:.., Co d.e.:illo (.L: r:.j.:i'_&i a .:!-:r.ur;;.';" ou Gu:u ..... o.\:..: l"='-<Jr....:. ..!t:

ap..:lJ...; l.ú (.. c~ULICo a q\.!.t r:: ...'"'e;:-.!' ~. r~"'UJ ~o.J ;::1 L: otic I) ...-:.U1l1i ~::m ~u~p:~,J uo C"'Ur..o
do p:ClC't.1.\.O. .

.\rt. ·~5 - r..e.=-='.l;''':''' '" c'o~nunc:.!.. o ;'.c r::~-;.,r;JL·~ íhtl rLU :. tp".=..~l)L:..;b Jo
y[u '::r.J juizo .: tIar.:..a.s-6. d.=.d: lozo. ,1.= .:. hora p....~ a au6h..l.;., <1= i.!:u~~o e
j\.1g,.r.~:lIlo. c;1er,'~~ Cf.: :~~.!i...,~~.~. p;-cc-::to-.. :

I - J,..!ún:u :t~vCOri1P~~CpU~a q",.:..l.iílcu;~.ojulz eon:;;i~crl·b·' ~':Ie

n1(. ~mcA.lá ~d~ll!-C.r I""...!-Li"o. ~.: o t.:.",J C"CI'.p"ro:.:.:: : uli) O\"'l7r Id·.. og.tdo C?r.!tiruj(\.:)
GCI" au.(.o;, o ju:.z. ~.:r~ OOin.:a: ':1': c..:~e~~r. ~m um o: c.utru e~.:;l. l:i'""H~.~á a
prck:;..... 0.0 Hi'C.iadú ou. é.cf.:r.!....H .:.." r~. ne:.: &1.'.:0:: c.. i:u:l.rUol;CiC':

11 - I::~ t.uú~r..:u. ~~rl0 c~J'.;.~ ... ~ c Ic:t("rr.\;r_~L!.ir 1.n.~.;:'0'=.:r.J :':(;"Jid•. u
J.:. .:1-:~(":..;" c:::lA..r.::.Ind.::·t..!: 00', u l..J~i~n:;L~ 1-: c.::.=t..I.riu~lrt pr-...z.'J D'.!7,.:-.J. i:-.terior li 0110

WâS;
111 - ~.{ oJ r~ r~u:~cr LO j'J:::' ~'-"'= 1.:)-:' i.n ..:.r~",.;t.j..:)-, ~::-'."'f.'"nde-. r.~.-= cu.o.

s..:-r ,:1..: o:.J'.'iJo ~nle~ .;: inquíri."!... ~ t...1 1:-:~I:I,lun.h.:.S; .
1\' - ;:nC;::"lld.:! 1 i.-u:n.~!.('\. 6'.J\(.r t'r:u ..::.Lc., ~uc-::::=.i'l':.o,:nle.·:t prl..!.-:O & t.rb

~i!L~ para cf~r~.:r:[]"] l:J.:(;:~~~ (':-:'Crill..5.
FutZ-;:lfo uõi.."'V - :.: o ~l! r.~o 0'.<:7 Of)r-=-:.:ol.1dc. ddc-~ p,+,-ll. 'f.'L-;..,H d~

cit:.Jo. c. jLi2..") u..ll~d.:r...r'" r:'.-d : n·.~ é;,. ~f(.:r!.or dlQ\·O.) que:r.J. ~ .Ibrirl o pc-co
6: ..ioco dias pln contc:-1ur a &núnci,. C'U qucua. .

Are .:6 - D:::n().:l~lr.ú a r:_....'-el~i~!.&: de c.:Tli~: Co: 1"'1:";)l.n;;~~: publi:.u ('(J

aullrquio!.. I:.e d:: qU4~C:uCr ~,!c..rne:. QjoJtz r:q'J~iL!:d l.'1uc~·..: c t'.:tcnniru.ri. ~le.

l71.:-diõ.nl_ fi':'L-;~o ':'0= i'rci·~ ;>U: v Lw;>Mm:nto c.u r~.ç.....-;;q..! 6:~!nciu.

~ 1.:1 _ :::;: d.:rltru ~ pruc. r.!..:./or ;.:.;c::d.ida.. ~·':m C"'.OO·:oj~llo. 1 r-:-q·Ji>.3clo do
juiz. irilf.~r~ ~;I" '" ...ulll. ~: er! 10.2':xl.CfJ (:i= mil CT\J.U:.f"U";) I. C~ JOO 0:'0.00 (C'e:il
mil cNuirCt1.) r.o r.,nci~n.!rio rorc,_1...!.~d c :.u~-erll::!=-d t 17l1.r;:!u W f,fl:'....--::.=IJ .. tl: ~;Je

t:nl nú\O pram >CjA für7lc:.>o:ida .. c.:"Tlid':o ou ~.: ddu.: A ~ili~(c.cia ..1.C'.I J"'::lPO;-~'-Ci.s

~t:. n~c, ~.di.:-:..ç~o 2..;:1& ul'.J","';I~,!':;! .".f'l.:,_:.c..:. 1 r.l'J111 d:: Cn 10 ('('r') 00 (é:::l mil
Cf\Jleilu~) a er:i JOO.OC"'J.OO (cem mil C"fl.1.lr1.v:.L .'", tpli-:~,!o dI:: :nultu acima
rdcr.~.a.~ .1!.... .:;,;..cbi & r=-:.p:.n,!.l.bilic'.!.~ f.·.;:>r cri.1l: f\L:'IcionaJ.

§ 2.'1 _ (Vclo:Jdo). .



s.::r~o leil~~ nO dc-:.r.i(·~(. De r:cct'oimrnlo d! G.:':1unn;. "~ QUCI.'o ..
I.n. 41, - Cat::.:-r.i aç-:lr.,;Ao. rl)r'-I dc:i:o ~U~p:"'.!I~ü COnlr.l &. ::nt,,:r_;a .Qu:

l'ond:nar ou Jobs(ll',c:r o réu. . '
t.n . .cf - Er.. ludo o q'J( n:\o ~ r:~IJd.o ~·~r ".:la:•• c:>p,:clll d:!:u L:1. (I

r(dl~:) Pcr.~l <= o CêY.1I~('\ de Pr..,..:c~Y.. ::,cn::.1 !~ lp:~(l:" ! r:!.p.)n,..:hiJ;,l~d': ç:n.l. ~

"':'0 'l>:n~l ~ In pn.-.:'d'.O e julr,3menlo rl~ cnmc-:; .1= qu<= tul1 -=~1I. l=1.

CAPITULO VI - O.'. r:1:~pO!:~AeILlDADECIVIL

I.M -tI') _ ,~.qucl: q ...... no ncr:kio J.~ li~.:rd:.~'1..: l!: r.u.nifnr:ç~o &- po:n""·
menir .' ck inrorm:..\~c. CC::l l'blo (ou rulf1. \'iola direito, O~ C!.UD ~rrJl:.!!J ! oulr;:-tTi.

fiLa ·.t:riE~do I reparar; . .
I _ O"- dJnr,:'lõl"'ni~ ~ rnll.::rili~. nn~ Cl':.OS pr\Jl~l(Y. n~ an. 16. n~. 11 C IV, no

ar1 1ft e de ce.luni .... dirAfTUÇ;''' C't' mlurü.s.
iI - c,. dLno~ hl.ilni~i~, nc~ d~l"j)al~ rasOi
~ 1.0 _ ~los r!:~!"r: dc c.llunn .: ,jdlmtC~o. 1 pro"I,dJ ~·.:rrlnde. de!.cle q\l~

õ1dmi.. si'c1 na k'rmJl ~'; IrtidOo:. 20 c 2\. ocepci,:lnJICh no p,':l(\ d.a CCl:'lrC'"'\I";}~.

C1rluu.â ... resronubilldade ..:iril. Hho I-C o filo ImputAdü. em~n \·erd1.dnro. diz
rnpe;\ol 'l'id ... pn~'''''dA dI) (\leflJid<J ( 1 dlVu1i:"'C 10 n.t~ l('Ii nhlll~ ~dl em ru..:.o de

inlrr~s!'c publico. . . .. • . -
f) 2. G _ S~. ,·icrl.a(.lo de dU·"tlI0 Ol.! o pr~Jullo Qt.'"'Orr.:: rneduClle pu.ohe.çt.~.,....

tr"ll~mlo:.~lv~m }Ol md. pcri'~ICO. ou 1e,....;,ú de rLdll.x1ihalo. ou d~ 81('i nc:.a. r,oIIClClU.
le1ptmde 1"""=1 ... re~ult:.,·r.(l do) (hno 1 pc ~~,:>ll nollunl ou juridi.c" C:'J~ e!plon o meiO d:
'nfClfnu.c.lo ou di\u!jl:"".lo ( ... n;j4;tl ~l).

~ l.e _ ~C'. \·;.oI..:.C!o r.:L';le rn<=f.!i=.r:le pubhe~.lo ,:;.:: ir;.pr07H? n~C" P',-.)':"':';,c.:...

rní'(,nde pcl. rC'par ...,I.o do ~olno_

aI o "'l.ill.!r c:!o ocnlll. ~ nele. mdlt:ldo. ou
\'11 a. prO::·.tl. njlur:.l O'J Jurid;':~ QU-: C7.plou • olicine impn-uor!.. :..: do

,mprr1WI n:til l"un\la o nomc tn auh.H .. .
An. ~ - A empr~\.l que CIrllH'" O meio ~r 'r.l.nrm.l.r.cl0 ou d"u.'e:.('lo ler1

J1"~" rq{JTI'.I'" pH~ hncr C(l .Ulor do C""...crilO. 1rcnsm~~!o C"J tI.:IIICI,. ou do

rt'\~_,,,!hel po1' ~~l dl"Ulp..,: lo. l inC!~r,utr.l<;. que r'Lu t'rõ1 'l"r':u~~. l':"1r'....o~l~i·

!ld.ade t'tT':'llll nnl. Lei.
AI'\. ~I - " tT1.pun .... b,llj.de ci"1! do Jom.h~.. pr..,f;uion.aJ qlJ.: .c-=.;"'rCorrr

p.rA ü l.h,no por n('~IIt;fnca. imp<rku O'J impr\.ld~nclI. I: limit ... da. com e:.ld ... t.l..("rlto.

u.mm:u2.o 0\.1 nOliel"
I - ... 2 t.:.llrv/, mlnirT"O~ d. rc.i!o r.':l e[.~-Q d-: pLb~ic.LÇl'J ou ITlnsm::..s':'o (..=

r.C'l!cl'" h:i-I. C\I JI"1,;[e,J.çlo IX !.tIO "Trd.t~iro Irvr.c: ... ,j..: ou ÓC'rurpub (1l.?1.

lo. nume!"';l1o II r IV).
II - ... CIClCO 1L1~:-\~·r-l",f1:Cs da n-ci:o. n,,,", o,~.::-: d: publi.: • ..('!o C'J Il::ln'

mis,ln QUr ofendi .. ~·gni:.1t:1e ou c\cl'Oro de IIEi"Am:
111 - ... 10 lel!:IO'.·mi:-.im~~.:: reaiJo. nc:; ;::.:.c..J (*.: im:>ut"-4;l" (,c: 1:1.1:) oknsi,o

• JTpula.çll) c.e .1,;'Utm.
IV _ .. 'l') ~ ... I;nlX·minl:n01 d.!. ~gilo. nc~ CI~ d.:: hl~ imp\.ltr.çl" d..: en!"ll': ~

.1t"\Ji:1l. ou de i;nrUIL(to de crir.l::: .,crd...adeiro. nc-: C&.J,JJ, em qu: .. l.:i nl.o .:::~~Il': It

rlccdo dJl lerd.a& (.1.1\. ,.q. § 1.0). .
, f-'.~J.[f"o L;ni~'O - (onslCS-:nm·t.: jornJlIi;!u r>f'O!i~!:ion.i!.. pLn. ~ e::k:'.w

IXHl' C"\i1l'0:
• } . (,..j<Jrnl.lisusque m.nl~m n:::lLÇec, Co: cmpl7!i0C\J:ll'" el'ilprcs.& Gue C1:plr~r.

o m~io &- inll.r.na·;.lCI ou di ... u:S-.::;10 ou que produz rr>;.Kr:.ml.S de n.diodilus.!..o:
bJ rr. (,jue emtyJrt 1.,m rrl1.J;2t) d: crnp"·-::,::o. prc-jUz:::r:l rq;\.Il.:rmcnlr: c.r.1rc:..?\J

pr06rHT;as publi~ .. d01 ou ll.ansmlti-dOlo:
d o redate,. o dlretN O:J ~dal(lf chc1t do jNnAI ou periOOK-o: o edilor 0'.1

I-'~odulor do progTlml c o ~irelOr n=fcrido n ... IcH.J b. n.o 111. d.o "'M. q.". elo

rxrmJS~i.onlrlo ou eOl"lee~~ionlrlode !-:,....~Cl de Tldlo<jiru~o: ~ o i"=-n:nte c " dj;-::Icr
d. 'f.':nci. nOlicio~.

AM. 502 - .6. r'e;>::n!.Jobtlidld: ci':'! d.1 Cr.lpt'tu que c:.plor... " m.-=;':' dc ·mfor.
0;"',;,10 ou rji"'ul~v:IO t 1i1~lltdl: I. d:t 'l'e!!'~ u iri'lpOM~nCa! r..f<=rid.~ no ... nig.,;}
'nler.or. Y.' ~~ulll c:- ~ICl ':t.lr;-:.,:> d: .1~r.I"'s da:; p~:.~~ r-.:krid.1; nc. In. SO.

AM. 5J - No .rbltramcnto da inde::nL!.J1;lo em rcpu~Ao do d...al'lO O"IoraL O
julz tC'rá em conta. nolJdar:~cnle:::

I - I Inlensidlde ~o ~lrir:\CnlO do ofe::ndido. 4 gr.l\"id...ade. o r:arurcU c
t'tjX"TU!!!!l d3 OfÇClSI ( • pO~I.ç)O ~-:-=i ... [ e:: ~oIÍlil.'" do of,-r:dido:

lJ - • in::-nsid.ade dv dolo ou o grlu d::l C'ulpl de n=sponshel. ~UI sin:.I..C'!o
e.onÕmit;-a c 'sua C"I1nIXnJ.C!0 u:lCrior e::m &('10 crimm.1 01.: chcl runo,da em "bu1-<\
no e:r.~rcicio da lilxrdade:: Gc G .. nil~:&('10 dn pcn..Hmen~o c inform'-l;lo:

111 - .. rc:t:l1I.ÇaO esç.onl~n,=... c cab..1. ... nteS d.l p,o~ll'\Jn da ...;10 penll t'lJ

cí\·~l..a publlC2.(!o ou Iran~rni~!-.1o d::l re~~t:. ou p--:dido de:: t'ttllll:.LÇ~o, n~ pra...h~s
prc ... iSICK tU ICJ c rndc?endenlcrr.c~le:: dr Inlcn-ençJo judici..a.l. c a cJ.lens.ào ó..
rep.)f.l/;;'o P'Or us.c meiv Obl:ch pclo ole::n(!ido. .

Art. S4 - .A. inc!e:1u.1cJ.o do dJlno m ... len.a I Ic:m p.or finaJjd.a.d~ ~'l1iruir o
prcjujicado .0 ~su.do .nl~riur. .

I.M ~: - .\ f,an~ '.encid ... t"t"'.i~:,ncl: ~d,z honori.ric C:-' ld·,c(;.dc, d.l ç,aMc
vtn.:-e&.r ... (·~:c,: \,:,~o 1;~J.éc.1 r..: prc::,ri.J. ~-::ntr:r.; .... ::~m C0no ç:I .... :. CUH.a.:;.luC:~.:: ... ~.

AM 5-b - }. !.,;l.:> íl.:.r2 h.J."er :nd.:ni..u:,~o ~~... li!.no r.lota.l ~"':dc=ri :.:rC2crcí~.J.

\.:'p!.rac2mrnle d..J. IÇA0 polU h .....~r r~pA;acl0 d'" C.no m.1t~n.1. c ~b p~n~ dó:
decaGin,:i. cle::_era ser prcr-Q~I!. C-:nlro eri'l J r.lc:.:~ d:.. <;!.atA c!.I. pUbbC.!--Çl.o C'.J

.Iransri'lís~"o QU.:' Ih.: der tIUI>....
Plr.ti,gnfo U"IC'O - O c:r.crdeio da ~(10 ci ... d ind!'~~d>: d~ a::;10 p:::n... 1. Inl=n

t:>d:l 1:')11. ~~ • e·cie!-.l ~ ~a~:I~ nl ~~.el:";'o a... ·,'cro-'(·: c ~~ t~H ... c·; b.pot.:~: em qc::
el:l c .. ,jmi~:d~ como ~.ICI~d;:nlc do:. rr'"~p'On~2!JiI;dadc ~i\'il Cu ~rn outro tund~n'e ntO
C"".Ija dC'I~.lu no JUizo cnm-Ind lu C.J.UU ,u1f1.td.l. no C1.;t:1. o JUiZ d.:lcr.:\ll'l:.ra .li

in~: .... d"" (;('1 !lr~e~~':> rivcl ai: o)nd: po-~I ~rC~-::[:o.Iir, tndq:.nc,,=-oltr.,:nlC d.J c!=:u.Ao
n... a"'ju pcnJl!.

toM Si - A ~111;1o iniei!..1 di ~çlo p:l.fa hHcr n:rar~lo de d.J.1lO mo:-aJ
<k'crj '~:r in':'lru:d.z cor" v el:C!llpl~r ~u Jol'i"I ..1 üU p.eflr...::.~·:, qu~ !I\'er puollC.ldo o
:-IcrlW ou nOlicia. ou C'OnI ~ n'Jlliic ...,ao le:la.. -os lermos ~ .1'"1. SJ. § J. c . i <:,mF~.1

de radiodifu·,~u. r: d:--.,:ri d:~d~ I:.~c. lrr,j~:l("':' p~"~~ " ~;Llr:ncu~ ql.i; v "J~vr
Julgar ncCG~j,(}..õI~.• :-ro:ar 1':-~lcmu'-';),l..3. c ~r AcompanhA":':' uL p:o,.& C:ocunrr:n:aJ em
que I.C fundar o pecido.

§ I '> - A r..ell·,4C' m;cl,;1 :~rí .pr.;::m:!.ciI. I:.m dl..~ '. U:. Lom • pnl'i'l~\:-l ~ ~

dor:'lJ:nenlO"i ~IJ~ • LC'Omp7nh.=rr::n ~-::r.i JOITn.ldC' pro:.:!..::':). e I cit::,;lo inl~la! :-:d
fe;la m~ci.lnl~ , cnlrrll" d~ ~b\lnd.a "u,.

§ ?C' _ O JU'z cl~;J~charl ~ ~::I~l.o ,r, I': 1.&1 no pra..zo ~ 2·' t-..::.n...:.. : o oLna!
Icri ill:\J.l1 pruo p ... r;l C'tnificar o e-umprin:enlo do m..lnc.edo de eiu,(lo.

§.} r: _ r~. 'onles~l.~io . .ap:~e::nud. n.o pr"'!.r) de: 50 {tlr,col CJilS. '=' r,:u CHrrl:r~

... ene:lo -dl 'l'cró:!C,:,. ~ lor O ca.::o. Indl,:'~r':' 1.:; prO':J!. c dlltcen':ll:: ";:ue jul&.:r

n:c-.::,:uri~~ c Hlol~ri I~ 1C~lcrnunhH . .l. C'Onte:'U.~"o :.:ri :.com~:llÓ:lJ. d.a pj':)\!,

d(lo;ul":1..:nl.t1 qu.: p~Cl.:r\.dc. pro':u.:,j:, . .
F -4 o _ 1'!'o hl ...~nd:) cronlc-::t:-4"0. o j'Jiz pml.:nd ele::.:'.:: icãO'" ~::nlrn.;,I:.:-m

c.~o ·~'n·ldr~:J. o-l:;:<:,r..:r~:·L O prJ1:-;:di"l~r.lo ordlni.r.C'.ll) . _ ..
§ ~.o _ :;.:. "<!..:I Ç!trl h .. ·.cr r:pul.-çlc, d: d.a.no r..::-nl ~~r.l-:nl.: :o:r1 ~~n.llld:-

feron·:er.,;,lo dr. ig\l~1 ~(~o. :. '. ..
§ L.o _ D1 t:nl.::::1.çL d..:- jui.! c:.\:-ç:i l~:bçl.:>. t. C!u.1 ~':):n.:r,l': !.:~ Idm..1tld:'

n'cdi';nlc cr'Jnprc.-;c.çlo do t.:r.OCli<J. ~.~:\, .ç.:1.Jrd.~. ;.:.: quU.II' if\.·.1 1 l~po!'"\lrlt"I~
1':"1:.11 d.s c(lnd.:nv!o 'Com ... r:,1~:10 c: inlcr,:'O"'.:';.L' Cl' ~.I'"Uf1.':> Q 'p"~hnle r.:- dlrl

<=-'r'rtll~h do: ~;ul~ para O dcp:Y.llO. ~tndc ~ .;-.::1'('0 jul(;:d.,; dc:-:.cr1,a 1.C:. no pr~Ln d.::
lU~ ir.I:T'f.;-:iç.·_o. f..b for cú:npro"c.do O 6:pó1.110. tlJ

CAPiTULO VII .- DISPOSI(OES GERA IS

AM. ~g - ~., rr,...p~~'\ p':rmi~~""'r,!nl\ ou eor..:~si':'li.án,a: .1: !-:r.l(C'~ ~~

r.adlO:l'ifu'lo C::···:rlo ~·vn ...:r·u eln ~us uQ,J"..Yo.. p·dü IHlH'~:: tO <:::, ..... .:: 6C'-"da·
rr.(nl~ lu~~nlll...... do~. o:; Ir[IO~ (I~'. ~:"u~ prc'f.flmlt Ir.rll·U"'':' r.C.lh·h'·.Co:.

~ 1.°·_ O~ pro~rarr.:.1. de drh:.::"s. enlr"C"'tI'.I&\ bu OU If r,'. ~L:': n.lo ("or.··,,·
"",",nt'!Jm. ICl:I\\ pr-c"H.,rnlr c·.crll')~. de\erlo ~rr l(rl,.t.do~ r C'oo-...:=r:"do-. r-~kl

pra,lIl . .t ronur d:. dll'" d~ Inn~m'HJll. d-r XJ dlu. nl\ ":.\ll c'k perr'll\Unnin. I1U
c(lon('(\\IIlnjoi t1: e;1ll\·..l'rl J.l~ I l •. c C.: lO C:'t'.. n(\\ C~mll'•. c:.·.('r.

~ ] D _ O dl\r"'IH .. n.1 pH!(.:r;:f'1 .nl,-n"r Ip\lel ~.,:, l\ H:nlrnl!',b:, <:,('Impul~,·

riamC';'IIe CSI"'h.:id.t.s rm KI.
:.i .\.0 _ O.::nlrn .k.~ prJ."·.s rc!end,.... nn,e .u'I~u.•\ ~~lnl\ICno P\.:~licQ ou

-1uJI:luct ullereH~J•• p•. .JerJ n ....llfi .. Jr.z pcrnllHh·r..l.nol "u \"nçe\StOn~n.t·ludl.. , .. I,Ju
r'tlf1lud;'·IJlmenu· rlr~ n! .. dC'""'oln.llr ,IS rr\:.-1 <JU .'rJ'J':'·o':'':i jo !)r"~r;r,m~ ~ue

('~rcl·lIi.ar. ~C'""'ore ~·ll"". lUol ,k ... lrJ ...·J,o ":epenJt"ri de ptT"IJ .uron/.!clo do JUIL J ....
11.:1:.' 'Iu'r \iC'f ol \cr pr,'pL''SIJ. "U. ,·::u.o·nIJ :1.10 ...qa pr~)~k.l\1I n,'tS pr;IOS de &c ·
J~TI,·i~ ("'1r.z~kl·I\1,J'; o. 1:1. p:lo lU\.! \·nmlll..:..! a '-Iue :::. p·:rmIHlonin.... -u ~·on\..I;'~uc·

I1Jri~ IPe::I~lr Jl.!lllnl.u;,l,,). .

~'ontl~ ~~ ~;~,~~i::: i~e~~~:~:~7.~~·~~r~. :~I::~~~i~~~~:2oltC:: e~;'~~ .~~~~~.:~:~~~~
Ar!. toO - Tem li-r-c enlr:ub no anlll os ;~m.lls. pcr~'t..j:cCi. h"r~ e oJu:rO'1

qUJ.I\qucr ;mprnsos que se t'~\'Iho:a.:·em no C'1lf.1:'1.\'C'lf'O. . .
§ LU _ O dilp,I';.IO ncole HIl&O nlo ',.: J?hca .lOl ImprC-aL'"1::i qu,: Cl,nU'......-.:-m

~1~uri'l.l1 d:.s infrJç~s ptT ... ít:u :1..,... :"r.1.. 15 c 11:1. ,)S.qU.J1S pooe:ioJ ~el ol 5~~ :;I,r,:j ...
prl)l~idJ. no Poli,;. por j)-:ri~~,o,) .~.:: ~tc (j()111~,0~. rned\';'~l-: pvrt,;,na Jo Ju:z ,1e Q,tTllO
ou do ~..{inl~1r<J j..: Ju:.r~a c ."1~~'\Â;.:r.. Ihler.(';~ . ..r.pl,c;).od..r·,,: n(!::e C.l~O ~:; pold,·

I!:nflx do .In. oJ.
§ 2.° - Aquelc Que "'ender. e,pl'Y.::" A\end. ou c!i~lribuir 10rn:IS. r:r.o..·Er~.

liH01 ou im?res)u~ \'\Ji~ cnlnd. no Polis :CCl!U Sido pnl!b,J~ r:lt fnrml d" parí~r.lfo

anlericr. alú" d .. perda d01. nl-:1m(.:1. ;nwrn-ri e~ mu!U de aie:: Cr~. lD.'m.oo p~:"

cumrllH .l~r-cC'r\(1ido.... ·~uJ.1 '.::ri impO'Su rIo JUll. ;:nm0 lenfe .... "'I\:l .10 lU'U oc
J.preen,j::l. ).olc\ .1.J. JC'C'is)o. ,J\J ... iri:. o JUIZ o J,t'.hJ.do. no ;::<r::l.ZO ~ ~,~ ~~r.z:.\.

5 l.O - E·.~:'o cxcluic!:.! do di:,p':-::Iu r.o-; ;:=.rigr.:dc-; 1.,) c 1 g ~nje HTigo u
publi"':I,'óc:> e;~nlil~u. lecr:leu. :-OJ!n:r:l:S':: H,i~11CU. \l)

An. ti - Estiu SUje::II01 .i. olrrc·n:sJ.o ~ im::,rC'1!~ QUC:
r _ contl\Crell1 propol~ilnd.a,j~~el1'l ~"'J de ?reconc~ilt:sde raç;l ou ~e clas5oC'

~m ruMO OS q'J";, prOml...... crrm inc:lJr:·.C~llo 1 !ub"'~r;J:o da "rdem p-uElio t' ~ocl::ll:

11 - otcnderem il mor' I public=- c C'1 I:.oons C01.,",Jrl~a .
§ 1.° - A ~prr:T\~~O pn:-"ist'J r.c:;l~ .rtigo ·,.ed ~eil. por ordr:n, ;ud":ci.J.1. •

~OC'lIid", d ú t·1;ni)!~rio Pl:.blic-o. '-I'J( o fund.:.~elltu.i. c o lnstn.Jiri .:om I n:prt'5-0:nl.z:.çl,o
di lu:oridHioe-. ~c huu ... c c o cxertlpl.u 10 Imr-tTuQ inci:r.ir..1do.

§ 2.° - O juil ou iri. no pr3Jo mJ.xlOlo C.C: Z~ { ... inte: e lIUol:roJ h?r~s. O
tT\p~n~,hel ~:-I::l. ?~blie;l(l.o ou d;JHlb\.lI~.1o,) d..> UÕlP~=-~SO. tc:-.,.:lendvs-,: I~ ":opla do

pc-dido ou r';::(:.t'ts-~r.:~io. .
5 ).0 _ F;n<kPc-::~= pr.l!!:l. ~Or.l ~ rd.~''J:!t;:, cu ~~~ clt. ~:rJv (Y.; "'ulC::: conclu~:;

e. dow'(1 ~e 24 (,,"'inlc e ~u.]:ro) hO!d~. o ;uu profr:rirâ s!'nl~oç•. l4)
I:: ~ ° _ '-i.., ':;J.!Q d~ drlcnmer:lo Go: ?,=dido. ::ri (]~~c!ido Uri'l mJ.r!d.ldQ .:

r.:me7ido j .J:utonl!3dc poiiCl ...1 C'OmpC"le~(e. pu", !u~ t.ICC'.I,lo.
5 5.° - D. ~::llen.çá c=.:,:ri .J.pd.:.;:..c. qu>: :!-::rc. ~(ebiC!a ~r.Jote nCl efeilo

de,·úluli.o. {51
§ b.O - ~Q'; c•.::x do; ir.lp~~ ql.;: okn'i.:.r.I a rn.lrlJ o: ~ b.orc cQ'!;~rne1..,

çodcr"o o: Jui::.e-: do: M(norc:J.. d..: utk-j., ':"J medi7.nte pro·.c..:~:'o .:b ~.~i:'lisl~rir.

P'Ubli.co. C:elermin:tr:. ~U:l Jp~:n!~o ilT'i:d.i:'l~ P!ol ir.l?:dir na cirrulr.,i-o.
Ar... (,7 - ~lo c;'.!.O d~ l~inciG~·Cl(.it J" in{;~...:!o pr ...... i.l:l. :\0 :iM. 1:.1. 1':ll"iJ.ú li.

pra:ic.d;,l ::'1'~o ml:..'Sl'!'lo ;or:"l;,1 ou p::riódr.:-o. p..:-b meU,..... Clnprt:u. ou ?Cr pcr;;X::iC"Oi
01.1 ernrrc-:;~ difuc:::.:.s ml.S q,l': IC:1h ... m ú rr,.::;;;-a., diretor rt.-.p.vn:>!\cL,:, jUtl . • U,.. dt
.!lrN:'nu.o 1"C"t1.d3Ct no Ir! 61. p..._..j~r~ ,1c1,,:,~in:.r a ~'Jsp.o:-n~!O C:!.:-. irnP1"'!'.:l!!O.
c;n:ubçl0 ou dl1lnbui(lo do jO~l\.l1 ou IK'ru:',Jico.

5 I. e -- A oró::m de:: !u\p'~n'!..!o ,_~.:~ ~ublTt~l!dL 10 juiz 'Or.'\~lenl'!'. d:n!o!"u &
-ta (qt.l,reTtla c oilu) hO:L.s. cor., .. justdi.-J.o:lo d.J. me::did..!.

§ 1.° _ Hlo "":'n~o C""Jm~ric:. ~i'] TC':;"lr::i"c1 ! !U!P~o:.J.o ~1'-rr.l~:1!d:. p:lo
ju~. o::11e ...d01~ri c mecid~3 n-=-c;:'~.:!.r·J~ \ :.......~~-,ln,:i. dll o,d,o:ori'l. i;"\(lu!i'."t' mo:-di'.ntc
.:Jt)l't'r:n~!o tc .... e-:!iv!' <lu cG;-~.-;,-; r':'(~fiúr ..,. eomid,,:,,:,!d<J~. p:!r. :f~it~ kg,-i::. corr,.,
d ... r:.dMlinas.

~ J:;J _ ~': houl'er ~C'\.Ir:.:. : ct~ 1:0; p."O\;Ü.:i. ~rL 1:':cntL& I .:.rd:r.. de
S~\f.'C'('Isto c su:l.ld. :; Iph'=L;~.O ~ mcdid.:!~ !dü(.::,j:.~ ::'Lt • ... s::.=~ud.·'~.

~. .(.0 _ T.lnsíu(lSl em jull!'Ido a ~,:ot.::"',~~, ~.:dl..o o~-:..:r, ...dti u !:.,uint.:s

oorm.'U:
t) n:-coh~;nc4'J. !~nlcr:;l fi"!.l t. c.:;){t'ln=i~ .1.=.~ fl.tc'S qu~ j'lHir:..:.m lo

11J::p:n:~(I. ~;r~o :Hinl~ c,," r:li1~:r.:ls d.J. r.,arc.! c,)ri'll':":n,a! c de da,orólin ......·:Cl da
t'm,rt''':'.a ,,=dllor... ,o:o do jom~ c''! p:r\tdico rrr, Qucstln. t--:m como o~ t't~,::n:c~ .li q"'~ :...~

rdef'";1l) -'1, . .,.° (.1=-:(:. L':"1. m~t.lj.nt.= rr•.!rdc.do d:: ooc-C:.\men\o ~xp~,jidu :·.~ic, jui.L .:i=.
c:IecW;l.c;

b) n!o R'-:onr..~~nd.:. t ~nte:r:t fi,,:(!! c'': 1.101 QjC junifl('l:m a lt..:ip<:n~, ..
m~;d:. '..:n I=--:col:da fiCLhd.:. ~ Unil v 01~'1) [H.6 ('briC::'~. repara.,;~o~c p~:"t.!~j

c d.lnc·•• t.pur ... .1.-,: t:m t(':'., prÔ?ri.:.. .
.-'.rT. 63 - N~ :C,:~ Cc:; ;n,;;tC..s I.: U .~~ ~:'!. &1. qU.)I'& a lItuLo:;b ~dlr:'Ai"

urC"'"ci ... I .:rJro:-:Cl~.lú F':"~r.à L:r i..:lef"::'\inc.":":. io~p-:ndcntrmertlc dJ r.'l~ll~':'~·!)

judiritl. velo Mini~~1"t:' dJl Jus:iç.l c Neg~iC1 iDteri':-In:J.
~ 1.(1 _ 4" CL.:~ d-:'Jte .r.i;'J. c!rOlro d.o Dr-~!.o c:! ,';no:ú dlt.~. C:>7\(I~·:-.l .:ia.

.çn:-en11c. o 1dini.stro dl::l' JU:llçL ~l'b(";"l':::::r!. o Sl:"U .to .t t.pro':2.:;~Ô ~o. Tróun.rJ
F~~::ul i.:J Re....""'\.I'~,:'.l. jIJHir~::.nd.:J c. :::::~lidLd", d." medida e ~ l'f.::~r.cl~ ~f'i'l s:r
rom.lli.t. ': in:(t\Jin'~' ,:ua "'rr:_~ll';~"':~':n um ~rC'11:'fJl~.: d" if':li'f":'1::> qLo~ :.h= G.?U
e.uiA.

., 2.- - O Mini!!tro ~lllür úlHir{ ,:, r,"":j:',('j:-\:J....l..,d ~..:I.::, ilj1pr~!o r..-J pr.:.!.o .1J
cirtl."'ü ~hl. t." ~ ~.!.:ui.r ,"-:,br-l1:t['(~ CI f'1'";;.:-:'"_;.:I o j\JI(j'l!'ri'I;.ll':' n..:;. pr:,n:irn 1~ ~

Tnt.ur. .. J F'edtnil de gf<'Jt"::;-1.
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I .3.- - ':0 ü Trihuno1l r-('~~r--.J ~~ fiC.:"'.Jí.hl Jt!liar .~U4l' .r~:n!~ k! ilerd.
C'lJ ql.!e nlc. ricUIlJ';) p:c·.• .:u a 1'..1'" r.C'==~.ij~':1i: e ur~r.d•. orú,u.1'",{ • d':"'".,:,I·...;LJ J:.
im~Jreu~~. !~n".!::. V:-~,.d. [íJ':.r~ ~ ~ ;rf.J....; 11 ';.0:4 ';UJ " U,,:J.!l &'.~f"~ ~I".~.U ~r:I

roo1..!,,-;..tnd...
S ... ~ - ~. (.4 ~ruv pte'",'i!t:. f.O ~ L r ,) ~ :Inn(rc. cl JUI"~' nL' 1ub:;.~C:-·J LN

Ito ao Tiihur.&.l ;'.o;~r&1 oé.J r::t.o:ur.~. ú i.."t:f"'t=!-.:"::"::' f....:J.:,.. p~.:Jir u Tri!.:.un.J r:..:Lnl
d, p.'~U:"'1.::.t .. lii:l:-a;l.ú Jo irnprn.:, f lo ird':'1li.:.1J;b p~.; r...:'têu. ~.nc"·::. Ou"U;,:,.)
t1iniur:::. ..:: J...llf~:4 e... .:i~.:o Jl~. ., pt"OCe".::'...:J ISrt Jul;~o,J il.!. ~:"".r.-.:lr~ ~c.:..:. d'J
Tribunl.1 fc..!-=:ral t..;. R.:A."'\Jr'..o&.

}.n. {,.4 - p·::-:'t:rl. aU(('r';,itL...l; .. ~~.:~..! W~V~·~.õ.1i...;:. dJ,~n.':.HI'~\ ~ iLtl'l.>i:'U,

d", nernplu "r·~ ... Ji~:.. wt~r.nin;.r { ka J':'1lru~~~.

~.rt. ~ - .ll tlT'?,-.,oIt.t ~tf='_'f,JI.Iu.... .... klr.::..a..d..u 1& br.·;:':':r,(l' no P.II. nl)
ç..:.J.-:rl.,) duu'ibulr r..::.Ú.:LU n ..~.:-....d. ,:;, "~uLJ4'~' ç.e.ru ~ U.'r;1I': •.I" bU:'Ülil~. 1':.')

p:r-l ê. c&.,c.:.l:T.:::.t!l i!. &'Jl.!:~·tu..."L'.:.' ,"".=to:" al.::. ~ ~.Ho.i.Jll;:' J. h,1f~;& a :-;:~c.'·:~

I"Llr'...:.f"ft.

An. (~ - O jorr.J.li::.t~ vfT'fi~h·,,: ...1n!'.o ~.:.:t.:r' ~:~ detidn r:':m r:colhie:to pr7"-D

.lnln ::1.- "",nr~n,a tr.;an~llada ~r.l. ju:;acb; e:m ~u ...141J·:r ..:. ... :...'~. ~..omo::::"\te o:m ~.lol ..
d...:,.:nt.: . .Il'":1J.da .: .,)rH~~ enconll'"': !::-:l.!1 a-: ~-omc·ji(:hJ:sc-..

Pll".i~r::Jh unico - ~. p:n ... do: pr:~Jo rl: jorn.:.!i:u ~.:d eUr:'lpnd.l em e-::u,b:>.:ci·
menta di::rin!o 40::: .:jlJ~ ..... 0 Jc-:ün&iJçs 11 rh::: d: C';r;"I.::" comuj,') e ~:-j,') ~llJ":"~;~O •
\{u~I.:j~~ 1'"I'"<llrn:: ç.=nitenciln,:, {lU c"'rn'ririo

A ..... '.11' - .1. rc·.r--=-Ii"::31htiid.;!....i: ;:-.-:n.1 e c i '.""Í1"':0 e!:..:luí .;a .:~t~b-:lc':'1d. ::''01 O'Jlf~

\eis . .lo',.\:m .:omo a c:..: lI.1rJI"-;"Z" ~ci~ir.I';lllrTw•. a q~ .:'!110 ~u;cilL,!: c t"mp~"u~ d=
rJ.diCldifu~~o. ~-=f:1.In~o & i":"rl~!.t.,:,l(J I')~':":lri •.

Art. :"", - A \ot.r:fC~"''' con~("n:ltôn.:l .,C-; ?i"=r'~::r.. d: inluri.l ou dih.:n&Ç~·.1 ·.!:ri
iTõl.Tui: ... ment;:: pub-li..: .. ..:a. :..: ... p:o..1: o rc-qu:re:. n.J. "-::r.,,, :;:_:10 J:I ~rna.J r.ou
peric....1ico em que: ;p.• ~'::nJ o e'""..:nto d~ q\J~ ~~ C'n-l,n':-'J lo .'!,;:!o r-=nal. ou. ('rT: ~.,:

!rJ.t.;ando ..k cri,,,.: p~(ic:ldo p.;.. m.:.ic. :-'~ r:idio eL' td:·fi~o. tr::l!mllld ... t.lomb~m

ça;UIl.;:;mcnte. r~ m~rno pro;-nma e horirio em 4uc !.:' ~ a tT1In~mi~~o

ImputnJ.d-l...
~ 1. 0 _. ~c o jCr.'ld ou poeriÇ..jico O"J • eo:ILÇI'J lnn~ml~or" nlo cumprir -I..

ck:crrnin;.çlojudici.:.1. incú~ri ~a ;.':0:' 0e r;,ulu. d: ur.,:l 10i.~ ~ .. U.ri.:.~·mínirr,:.~ &
rc:~.1". P-;'I'" .:jiçJo o..J rroguf:': e:n que 0;..= ~'c=l"liicar I omí,:.!.10.

~ 2.° - No ~·J.!.O d: Jb:.-:.l, "..;-1c..,) qu-:r.::I.Jo '-.:d o i;~il:' r.:!: f~~r. ~ C'JJla ~o

quo:~l:!nle. :t dj"U!~;l.;~;1 d.a ~:n'e"L;a em júmaJ ou e·.I:.u;.!o diills')r] qu: e~çlhoo:T.

An. bl~ - ~la lr(e0rel~:~0 e Jpli.::l!;":o d~la leI. CJ j..&i.!.. n& :i::U;Jo ·.10 d<Jlo ~

da culp&.. k:ari .::" (o.,u. 1.:; cjiCun~t!n':l~~ ~!'Ç-:("i .. i: em que !,:.rlt:1 OhUÓJ.1 .u
info"ITI~';ÓO:-: d.;adl\s t;"C':lIO infri:'\~~:""t~ &. nonu ~n.l.

.'.ri. '0 - O, jvr.ui,,:: : our......-; p:"né.jh..~ ~lo obnflodc:" a .:n·.-\H. no pf:l.,2ü ~.:

cin.o ·jia.:. e.,:;.'plarc-:. .1: ~llU c~i,~:-:: 1 eibliot:::lo ~J..:i:>r.;ll :" 1 "rl.:uJ d:r:. fl1lrj~.

T,rn,únrt:. e DUlnfo r~ci:nJ. ).! bibuo;CTC r::am ctlnea~c a ("on~roU ú·~ nenl-.
,h.n:: o qlJe r:.!:e:t-er.::!T1.

"O ;l~-;.7;'j;i::~;~~t~l~~~~~~~&~~U::~~~;!:·~~ic~~ ;~~~:'~i~'7:~u~~~f:~:~~
C··J a 'onl~ & ~UÃ.1 ~n'QI'"TTlJ..:~t-~. nto podendo !~u ,il~nc:.:t. a f7"'tç":ito. t.Qfrc-T qcal'1ucr
o;..;.l'"..~lCl direll cu i.ndir:II:. f1('m qUJ.lqu:r e":ç:-c;,: d.= p:n_lidl.&.

An. 72 - ... n:t.~·7'o d: r-::,;1~ nAo ,ur..:nerr. In!-:: anc'5 Co.: d.:t::nt;lü r"J~..e o;..:::i"

,;u~p:{l~ IX'''' J'=l-: • <!u:l.lro ~no-:. ~c~.1.': que:
I - o ~nrt.r.:il.du nlu h~j ... :.:llrirlo. no Br.a.:il. 'con&naç lo 'Ç'J\- ourro crir:le ó.:

impn:::ns.a:
11 - ao:; I.nfe-:-:d~nl:-;: ~'. r-"':r':onalida~': ~o ':o~nler.:i!do. C" mod\"c,,: : cil:'\Jo:r

t1nci.;a~ G...l cnrr.·: .lulori.!e:71 a çn::'~nç!..o é.: ~u:: {llo tomuá • rldi.."'Iqllir.
..\n_ '3 -- V'::.rific:;·,::: .. r:i:;Cldcnci~ ~u"'nd,:, o as-:ntl! cCllTide n0'''0 c..-lmo= d:=

)b'.J:': na ex.:rcicio d~ Ub:rd.ic1:: dt: r.lInlfc"!l~P.':' do p':::1s:me:".lU .: i"ror.":',.a;;10.
_ d.::-;.Ji~ d: IrJ.n::itar .:r.:l.ju~.:... 6 .. s.:nl.::n..; .. q,t.!.:. f,ü PU!. o tenlu conG.:nadCl ?o. c;-im,:
~ m..:~ma n;;rurc:u.

Art. :'4 - rVl'l4áoJ.
.'.n. 7~ - }. pllbk.u;;',:, cl.a. :':01.::1""::_ d\~I.:lu crimir..lJ. tr'n::.;r.l.da err:. julsado.

na In:q;rÍl. :-.:.i d_"'Crc:IHi.~ p-:I ... :.uIG,-ic.:.!& CQr..pel:nle, l ç~.:dic.!o c!.a p~nc rn;u
. di.:: .. da. ':'õ;1 j,:.rn..;al. p.':li,j,rJ~o C'J .lI.. a' 6:: J.: ô~{o &.= õldi .......Jifu~·:) & rc-IIr cir:-ula.çl.w
cu eIprc::.!..!ü . .ts e'(p:{l::~::: C.=. pJI'Tl: ycncid.l O·.J ecnJ.:n~dJl.

Parlgrafo ünico -- J.plic :;:.:. di.:p:.-::j·ç!üeont:d:. nr:-:te arti~::rn n:1~C.o !..:s
lefmo: <!~ ltü judiciJ.I que: tenh h:>r.wlol:ado I ~1 .... tl.t;lo de of.:r..:or. !.:.m p~jdo:::Jl

~ di~p-01to no § 2. o. letr....s Q e h do art. 2.6.
.. .J.r1. n. - Em -luJ.lqu!:r hi~,ó~~: ~: pl"Oc"edir..:nlv j\Jdicül ir.':taur..do for
nol~Jo do: prC'Ce:itG'4. d~t.l. L:i... lT1VO"!-I.bt..l;~ade do pas~mcn!o d ... C\J~u.s

prc..:e-:';l!~~ .: húr."r'-ri~ ck advog:::do !.~!. dJ. .:mpTr--....1.

_ ".n 11 - E~I.:4 L.: i ~n'r.lri. :m vi.:'."r a 14 d,,: maro;o J.:: 1%1. r:·"ot'ad.u u
d~">~;bó:'; :r.l clJntririo.




